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os catorze dias do mês de outubro do ano dois mil e dezasseis, nesta Vila e

Sala de Reuniões dos Paços do Munícípio de Mafra, reuniu-se a Câmara

1 ~Municipal, sob a presidência de Hélder António Guerra de Sousa Silva,

Presidente da Câmara, estando presentes os Vereadores Elísio Costa Santos

Summavielle, Joaquim Francisco da Silva Sardinha, Aldevina Maria Machado Rodrigues,

Sérgio Alberto Marques dos Santos, Eduardo Manuel Silva Santos Baptista, Hugo

Manuel Moreira Luís, Célia Maria Duarte Batalha Fernandes e Maria Antonieta Mendes

Lourenço. Assistiu à reunião Ana Maria Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata,

Licenciada em Direito, Diretora do Departamento de Administração Geral e Finanças.

Da reunião consta a seguinte ordem de trabalhos: 1 — PERÍODO DE ANTES DA!

ORDEM DO DIA: 1. Competência delegada e subdelegada; 2. Intervenção dos

membros do Executivo e assuntos para conhecimento; II — ORDEM DO DIA: 1.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS: 1.1. Ata; 1.2.

Concessão do direito de exploração dos courts de ténis, campo de mmi golfe e edifício

administrativo, onde se inclui a sala de desporto, sala de squash, balneários e
secretaria no Parque de Santa Marta — Ericeira — Ratificação de despacho de

adjudicação; 1.3. Proposta de aceitação de donativo; 2. DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO: 2.1. Processos de Transporte Escolar não

enquadráveis no Regulamento Municipal — Atribuição de transporte escolar a alunos do
5.~ ano no percurso Mafra/ Colégio Miramar; 2.2. Processos de Transporte Escolar não

enquadráveis em Regulamento — Atribuição de transporte escolar para frequência de

estabelecimentos de ensino fora do concelho de Mafra; 2.3. Protocolo de cedência de

utilização dos Pavilhões Desportivos Municipais à Associação de Pais e Encarregados de

Educação dos JI e EB1 das Freguesias Mafra e Sobral da Abelheira e ao Racing Basket

Clube de Mafra; 2.4. Constituição do Conselho Municipal de Gestão da Reserva Mundial

de Surf da Ericeira e início de procedimento referente à elaboração do respetivo

Regulamento; III - APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA.

ABERTURA DA REUNIÃO:
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Verificando-se a existência de quórum foi declarada aberta a reunião quando eram

nove horas e trinta minutos.

1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:
Neste período foram tratados os seguintes assuntos:

---INTERVENCÕES:

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente da Câmara Municipal começou por dar as boas-vindas ao Senhor

Vereador Eduardo Manuel Silva Santos Baptista, da CDU, que tomou posse na

sequência do pedido de renúncia efetuado por Rogério Monteiro da Costa. Informou

que Rogério Monteiro da Costa solicitara autorização para estar presente no início desta

reunião no intuito de se despedir deste Executivo, pelo que questionou que se algum

dos Vereadores via inconveniente. Pronunciando-se sobre o pedido de renúncia de

Rogério Monteiro da Costa, declarou que não podia deixar de manifestar, nesta ocasião,

o reconhecimento pelo serviço que prestou a este órgão executivo. Acrescentou que,
independentemente das opções ideológicas e das posições políticas que assumiu,

Rogério Costa priorizou a defesa dos interesses do Concelho de Mafra em consonância

com o seu conhecimento da realidade local, tanto ao nível do território, como da

autarquia, atendendo à sua experiência enquanto trabalhador municipal e enquanto

residente. Sublinhou que, ao gerar a discussão e o debate de ideias, contribuindo para

a pluralidade democrática, Rogério Costa distinguiu-se pela cordialidade e correção,

assumindo uma postura construtiva pelo sentimento que o liga a esta terra.

Concluindo, formulou os votos de maiores sucessos, quer pessoais, quer profissionais,

a Rogério Costa.

DO VEREADOR ELÍSIO SIJMMAVIELL.E:

No uso da palavra, o Vereador Elísio Summavielle disse que a renúncia de Rogério

Monteiro da Costa constituía, para si, a “surpresa da manhã”, desconhecendo as razões

da sua saída, que lhe causavam preocupação, e declarando que gostava de deixar

lavrada a sua consideração e estima pela sua atitude construtiva manifestada na

resolução das questões concretas, independentemente das diferenças ideológicas e

partidárias que os separavam, mas também pela forma afável e empenhada como, ao

longo deste mandato, foi desempenhando o seu papel de Vereador pela Coligação

Democrática Unitária. De seguida, saudou o seu substituto, o Vereador Eduardo

Baptista, dando-lhe as boas vindas a esta casa e desejando que o exemplo do ex

Vereador Rogério Costa seja seguido com serenidade, sendo necessário que os
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interesses deste Executivo prevaleçam acima de questões pessoais e que o diálogo se

mantenha, com as divergências claramente assumidas, mas de uma forma sempre

cordial entre democratas.

DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

De seguida, interveio o Vereador Sérgio Santos, saudando o Vereador Eduardo

Baptista, dando-lhe as boas-vindas. Sobre o ex-Vereador Rogério Costa, declarou que,

apesar das diferenças de opiniões políticas, reconhecia que este pugnava pela defesa

daquilo em que acreditava, valores que trouxe para este Executivo, a exemplo de

quando votou contra uma lei que impunha a alienação do capital detido pela Câmara

Munícipal no Matadouro Regional de Mafra. Acrescentou que esta situação o marcou

profundamente, sendo reveladora da coragem de Rogério Costa e do querer bem ao

Concelho de Mafra, situação esta que os aproximava. Referiu, ainda, que foi sempre

com este espírito e com esses valores que muitas das votações foram feitas. Mencionou

que o ex-Vereador nunca hipotecou absolutamente nada nas votações tomadas, porque

sempre o fez em consciência, na defesa do Concelho de Mafra. Mais disse que,

enquanto pessoa, só pode caracterizá-lo como um amigo e um camarada. Por último,

desejou-lhe muitas felicidades e afirmou que foi um privilégio, enquanto Vereador,

trabalhar e fazer parte de um Executivo do qual Rogério Costa também fez parte,

concluíndo que, na sua opinião, o Concelho de Mafra precisa dele.

DA VEREADORA ANTONIETA LOURENCO:

A Vereadora Antonieta Lourenço, no uso da palavra, declarou-se surpreendida com

a notícia da renúncia de Rogério Costa, acrescentando que foi um prazer trabalhar com

ele. Saudou o Vereador Eduardo Baptista, perspetivando que a sua relação de trabalho

seja semelhante àquela que tinha como o ex-Vereador Rogério Costa, em defesa do

Concelho de Mafra. Concluindo, disse que nada mais tinha a aditar ao que foi dito pelos

seus colegas do Partido Socialista, acrescentando que tudo o que pediu a Rogério Costa

foi retribuído, pelo Concelho e como amigo.

DO VEREADOR EDUARDO BAPTISTA:

Tomou a palavra o Senhor Vereador Eduardo Baptista, agradecendo as saudações

de boas-vindas que lhe foram dirigidas. Declarou que, tal como sublinhou na sua
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tomada de posse, se compromete na defesa dos interesses do Concelho de Mafra e da

sua população. Disse que também foi surpreendido pela necessidade de vir a substituir

o Senhor Rogério Costa e que, apesar de não conhecer o Concelho tanto como ele, está

dísponível para aprender, esperando fazer o melhor que lhe for possível.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente agradeceu as palavras proferidas pelo Vereador Eduardo Baptista,

reiterando estar disponível para lhe facultar qualquer informação que entenda

necessária ao cumprimento das suas funçães.

Nada havendo a objetar quanto ao pedido efetuado pelo ex-vereador Rogério Costa,

passou-lhe a palavra.
--- DE ROGÉRIO MONTEIRO DA COSTA:

O Senhor Rogério Monteiro da Costa proferiu a intervenção constante do documento

que se anexa à ata.

Terminada a sua intervenção, o Senhor Rogério Costa retirou-se da sala onde~

decorria a reunião.

1. COMPETÊNCIA DELEGADA E SUBDELEGADA: -

-- O Presidente da Câmara deu continuidade ao período de antes da ordem do dia,

dando informação sobre as decisões proferidas por si e pelo Vereador Hugo Manuel
Moreira Luís, no uso das competências delegadas e subdelegadas, conforme listagens

em anexo (anexo 1, II e III).

2. INTERVENCÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO E

ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:
DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento de algumas das atividades

realizadas e a realizar no Concelho: a comemoração, no dia 1 de outubro, do Dia do

Idoso, com o lançamento do livro “Contos terra a terra”; no dia 2 de outubro, foram

assinados vários acordos de colaboração no âmbito da música; nos dias 7, 8 e 9 de

outubro, realizou-se a II edição do in’Musica - Semana Musical de Mafra, em diversos

espaços do Palácio-Convento de Mafra; participação da Mafra Business Factory e da

Ericeira Business Factory na 19.a Feira do Empreendedor, no Porto, realizada pela

Associação Nacional de Jovens Empresários; a assinatura de um Protocolo entre a

DGPC - Direção Geral do Património Cultural e a Fundação Millennium BCP para o

restauro da pintura mural da sala do trono do Palácio Nacional de Mafra; entre os dias
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12 a 15 de outubro, na Ericeira, o encontro anual da “World Surf Cities Network”; o

Município foi distinguido com o prémio “Autarquias SIL 2016”, atribuído no âmbito do

SIL - Salão Imobiliário de Portugal, que está a decorrer até 9 de outubro na FIL —

Centro de Exposições e Congressos de Lisboa, em particular pelas suas políticas de

reabilitação urbana; a prova de surf realízada em Ribeira d’ Ilhas foi distinguida, pela

terceira vez consecutiva, como “Melhor Evento” da Liga MOCHE, no âmbito dos Portugal

Surf Awards 2016, organizados pela Associação Nacional de Surfistas e pela FIRE; as

incubadoras de negócios do Concelho de Mafra — Mafra e Ericeira Business Factory —

foram selecionadas e acredítadas pela Startup Portugal para a atribuição de vales de

incubação; hoje, pelas llh3Om, assinala-se o 5.~ aniversário da primeira Reserva

Mundial de Surf da Europa, dirigindo convite aos presentes.

DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

No uso da palavra, o Vereador Sérgio Santos indagou se os serviços na área da

saúde, prestados por parte dos Bombeiros Voluntários de Mafra, estão a ser
devidamente assegurados ou se existe alguma dificuldade em fazê-lo. Explicou que,

tanto quanto tem informação, as ambulâncias dos Bombeiros Voluntários de Mafra

estão a sair com um socorrista, quando deviam sair com dois, além do que o pessoal é,

muitas vezes, transferido para outro serviço, quando essas ambulâncias deviam estar

operacionais para satisfazer as necessidades de emergência médica. Recordou que,

infelizmente, já se verificou o falecimento de pessoas, neste Concelho, socorridas por

um socorrista, quando devia ter sido por dois. Ainda que não se possa assegurar que a

consequência deriva desta causa, fica a dúvida se o final seria outro se existissem dois

socorristas.

Reportando-se aos documentos relativos à 14.~ modificação aos documentos

previsionais, que foram distribuídos, comentou que se verifica que existem

transferências de valores para rubricas genéricas, não permitindo saber o fim a que

estas se destinam. Assim, existe um reforço de € 40.000,00 para a rubrica «Outros

Bens», uma redução de € 16.000,00 nos RSU e um aumento na rubrica «Edifícios

Municipais», perguntando que tipo de obras se vão realizar. Questionou, ainda, que

tipo de equipamento informático vai ser adquirido e onde vai ser investido o reforço na
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rubríca «Equipamentos Informáticos», registando positivamente o facto de esta

dotação ser específica e não genérica. Por último, verificando um reforço na rubrica

«Equipamento — Iluminação Pública», perguntou se iriam ser colocadas mais lâmpadas

led.

DA VEREADORA ANTONIETA LOURENCO:

A Vereadora Antonieta Lourenço interveio, perguntando qual foi o critério de

colocação das peças instaladas no Jardim da Bela Vista, na Ericeira.

Fazendo referência à 3.~ sessão do Diagnóstico Social do Concelho de Mafra, que

‘decorreu na Casa da Cultura Jaime Lobo e Silva, na Ericeira, elogiou a apresentação

feita pela Vereadora Aldevina Rodrigues, que considerou dinamizadora, indagando se

as outras apresentações estavam disponíveis para que pudesse ter uma visão mais

realista e concreta do que se passa no Concelho.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

Relativamente à questão do número de socorristas das ambulâncias dos Bombeiros

Voluntários de Mafra, disse desconhecer totalmente este assunto, sendo a primeira vez

que o mesmo lhe é referenciado, mas que iria averiguar, ainda que a fiscalização deste
tipo de atividade não seja da responsabilidade da Câmara Municipal, mas sim da

Autoridade Nacional de Proteção Civil.

Quanto à 14.~ modificação aos documentos previsionais, cujas alterações são

pouco significativas, informou que, relativamente ao equipamento informático, se

pretende proceder à aquisição de novos computadores para renovação do parque

informático; quanto ao reforço de verba para iluminação pública, explicou que tal se

deve à substituição de lâmpadas de mercúrio e de sódio por lâmpadas led,

nomeadamente na CRIMA — Circular Regional de Mafra. Quanto à questão das rubricas

genéricas, elucidou que, em termos de classificador, estão previstas na lei.

No que diz respeito ao Jardim da Bela Vista, salientou que, tal como foi referido

aquando da abertura, pretende-se promover a sua dinamização através de mostras

artísticas temporárias. Explicou que a presente exposição — que integra peças

elaboradas a partir do lixo recolhido nas praias, da autoria da associação ambientalista

Skeleton Sea — visa assinalar o aniversário da Reserva Mundial de Surf, cujo espírito se

enquadra no tema apresentado.

Sobre as apresentações referentes ao Diagnóstico Social do Concelho, deu nota de

que as mesmas serão facultadas pela Vereadora Aldevina Rodrigues.
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DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

O Vereador Sérgio Santos declarou que, apesar de concordar que a Câmara

Municipal não tem competências no âmbito da fiscalização dos Bombeiros Voluntários

do Concelho, tem o dever de indagar o que se passa, em respeito pelos seus

munícipes, para que estes possam estar descansados sobre a qualidade do socorro que

lhes é prestado.

Perguntou, ainda, qual o ponto da situação relativo à proposta apresentada para

instalação de «wifi» em pontos públicos, uma vez que, na altura, recebeu a informação

de que já estavam em negociações para concretizar essa ideia.

--- DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente reafirmou que, em relação aos Bombeiros, a Câmara Municipal irá

indagar sobre o assunto, solicitando a intervenção da Vereadora Aldevina Rodrigues. --

Quanto à colocação de «wifi» em espaços públicos, sustentou que a proposta é

partilhada por todo o Executivo e que, com base nas várias consultadas realizadas, na

elaboração do Orçamento para o ano de 2017, está já a ser contemplada uma verba

para este projeto.

ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:

ASSEMBLEIA MUNICIPAL:

A Câmara Municipal tomou, ainda, conhecimento do ofício da Assembleia Municipal

relativamente às minutas das deliberações tomadas em sessão realizada no dia 28 de

setembro (anexo IV).

---II-ORDEMDODIA:

Em conformidade com a ordem do dia foram analisados os seguintes assuntos:

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO GERAL E

FINANCAS:
---ATA:

Presente a ata n.° 17/2016, da reunião de Câmara, realizada no dia 16 de

setembro de 2016.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, face ao disposto no n.° 2 do artigo
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57,0 do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a

ata n.° 17/2016, da reunião de Câmara, realizada no dia 16 de setembro de 2016. O

Vereador Eduardo Baptista não votou porque não esteve presente na referida reunião.

1.2. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DOS COURTS DE TÉNIS,

CAMPO DE MINI GOLFE E EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO, ONDE SE INCLUI A

SALA DE DESPORTO, SALA DE SQUASH, BALNEÁRIOS E SECRETARIA, NO

PARQUE SANTA MARTA - ERICEIRA - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE

ADJUDICAÇÃO:

Presente, em anexo, o Despacho de adjudicação da “Concessão do Direito de

Exploração dos Courts de Ténis, Campo de Mmi Golfe e Edifício Administrativo, onde se

inclui a sala de Desporto, sala de Squash, Balneários e Secretaria, no Parque Santa

Marta — Ericeira”, exarado pelo Presidente da Câmara Municipal, em 11 de outubro de

2016, devidamente instruído com o Relatório Final, de 7 de outubro de 2016, subscrito

pelo Júri do respetivo procedimento (anexo V).

No uso da palavra, o Vereador Hugo Moreira Luís aditou que se solicita a ratificação

do despacho exarado pelo Presidente da Câmara que adjudicou a concessão do direito

de exploração dos courts de ténis, campo de mmi golfe e edifício administrativo, onde

se inclui a sala de desporto, sala de squash, balneários e secretaria, no Parque Santa
Marta — Ericeira.

A Vereadora Antonieta Lourenço perguntou se o concessionário estava consciente

da área de limpeza dos espaços comuns que lhe estaria afeta, uma vez que tinha o

espaço dos courts de ténis, campo de mmi golfe e edifício administrativo.

O Vereador Hugo Moreira Luís elucidou que no caderno de encargos estavam

delimitadas todas as áreas definidas no âmbito desta concessão, que eram as mesmas

áreas que em contrato anterior também existiam, ou seja, toda a envolvente dos

espaços concessionados e os espaços interiores, sendo que as áreas comuns serão

sempre da responsabilidade da Câmara Municipal.

O Presidente referiu que existe o mesmo modelo que existia anteriormente. Não

obstante, sustentou que todos devem pugnar para que tudo esteja limpo.

No uso da palavra, o Vereador Eduardo Baptista declarou que as suas votações

nestas primeiras reuniões serão condicionadas pelo conhecimento que tiver dos

assuntos. No entanto, acrescentou que também há um conhecimento genérico que lhe

poderá permitir fazer uma avaliação, ainda que não conheça especificamente o assunto
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em questão, pelo que pediu que não estranhassem se as suas votações fossem um

pouco menos precisas.

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores do

PPD/PSD e do PS e do Senhor Presidente, e a abstenção do Vereador Eduardo Baptista

da CDU, ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 35.° do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de

12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o Despacho do Presidente da Camara

Municipal, exarado em 11 de outubro de 2016, que se dá por integralmente

reproduzido, para todos os efeitos legais, que pelos fundamentos de facto e de direito

no mesmo expendidos, adjudica a “Concessão do Direito de Exploração dos Courts de

Ténis, Campo de Mmi Golfe e Edifício Administrativo, onde se inclui a sala de Desporto,

sala de Squash, Balneários e Secretaria, no Parque Santa Marta - Ericeira” à

concorrente classificada em primeiro lugar, ou seja, ao agrupamento de empresas
Espalha Ideias - Atividades de Tempos Livres, Lda. (NIPC 505325184)! Envolviver -

Associação (NIPC 509951350), pelo valor anual de C 6.900,00 (seis mil e novecentos

euros), a que corresponde um valor para os três anos iniciais de contrato de

€ 20.700,00 (vinte mil e setecentos euros) e um valor contratual de € 82.800,00
(oitenta e dois mil e oitocentos euros), montantes a que acresce o valor do IVA à taxa

legal em vigor.

1.3. PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DE DONATIVO:

Presente, em anexo, a proposta do Presidente da Câmara Municipal de Mafra,

exarada em 7 de outubro de 2016, devidamente instruída com proposta apresentada

pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra, CRL (CCAMM), sita no Terreiro D. João

V, em Mafra, na sua carta, em 6 de outubro de 2016 (anexo VI).

Em aditamento, o Presidente explicou que, no âmbito da estratégia municipal de

promoção da música, a formação musical constitui um vetor estratégico. É nesse

sentido que se pretende construir um árgão de tubos na Igreja de Santo André,

localizada na denominada Vila Velha de Mafra, para dar apoio aos alunos do

Conservatório de Música de Mafra, que se localiza nas imediações. Na prossecução

deste objetivo, foi lançado o repto à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra, CRL

para comparticipar a construção do árgão, que representa um investimento de €
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75.000,00, o qual será construído por Dinarte Machado com o apoio técnico de Rui
Paiva, tendo como contrapartida a identificação daquela instituição como mecenas

deste mesmo órgão.

O Vereador Elísio Summavielle regozijou-se com a proposta apresentada, relevando

a atitude da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra. Não conhecendo o árgão que
vai ser construído para a Igreja Santo André, que é a igreja mãe da Vila de Mafra,

declarou confiar no critério dos seus autores técnicos. De seguida, congratulou-se pela

assinatura do protocolo com a Fundação Millennium BCP, através do seu Presidente

Fernando Nogueira, um amigo do património, com vista ao restauro das pinturas da

sala do trono do Palácio Nacional de Mafra.

A Vereadora Antonieta Lourenço, fazendo eco das palavras do Vereador Elísio

Summavielle, saudou o mecenato por uma entidade do Concelho de Mafra, investindo

na música. Na sua opinião, existindo um instrumento de excelência para o ensino, será

a altura de sensibilizar e cativar todos os alunos, incluindo os mais novos, iniciando um

projeto de formação de músicos habilitados.

Atentos os fundamentos plasmados na proposta subscrita, em 7 de outubro de

2016, pelo Presidente da Câmara Municipal de Mafra, bem como a carta apresentada,

em 6 de outubro de 2016, pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra, CRL

(CCAMM), pessoa coletiva n.° 500903000, sita no Terreiro D. João V, em Mafra, que se

dão por integralmente reproduzidas, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por unanimidade, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 940.°

e seguintes do Código Civil, dos artigos 61.0 e 62.0, n.° 1, alínea a), ambos do
Estatuto dos Benefícios Fiscais e do artigo 33.°, n.° 1, alínea j), do anexo i à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aceitar o donativo da CCAMM,

no montante de € 25.000,00 (vinte e cinco mil euros), a título de mecenato, para

apoiar financeiramente a aquisição e instalação do árgão na Igreja de Santo André,

sita na Igreja da Vila Velha, identificando-a como mecenas no mesmo árgão.

2. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÓMICO:

O Presidente solicitou que os pontos 2.1. e 2.2. fossem analisados em

conjunto. Não havendo nada a objetar passou-se a apresentação dos referidos

pontos.
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2.1. PROCESSOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NÃO ENQUADRÁVEIS NO

REGULAMENTO MUNICIPAL - ATRIBUIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR A

ALUNOS DO 5.° ANO NO PERCURSO MAFRA/ COLÉGIO MIRAMAR:

Presente, em anexo, a informação interno 2016/14341, elaborada, em 10 de

outubro de 2016, na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe da Divisão de Educação e Juventude e da Diretora

do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, ambos datados de 11 de

outubro de 2016, bem como o despacho de concordância da Vereadora Célia Batalha

Fernandes, exarado em 11 de outubro de 2016, devidamente instruída com a

documentação a que a mesma se refere e com a Informação de Cabimento n.° 2675,

de 10 de outubro de 2016 (anexo VII).

2.2. PROCESSOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NÃO ENQUADRÁVEIS EM

REGULAMENTO - ATRIBUIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA FREQUÊNCIA

DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FORA DO CONCELHO DE MAFRA:

Presente, em anexo, a informação interno 2016/14332, elaborada em 10 de

outubro de 2016, na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe da Divisão de Educação e Juventude e da Diretora

do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, ambos datados de 11 de

outubro de 2016, bem como o despacho de concordância da Vereadora Célia Batalha

Fernandes, exarado em 11 de outubro de 2016, devidamente instruída com a

documentação a que a mesma se refere e com a Informação de Cabimento n.° 2674,

de 10 de outubro de 2016 (anexo VIII).

O Presidente aditou que as propostas em apreço se referem a um pedido de

transporte de uma aluna que frequenta o 5~0 ano de escolaridade no Colégio Miramar,

na localidade da Lagoa, freguesia de Santo Isidoro, assim como de vários alunos para

frequência de estabelecimentos de ensino fora do Concelho de Mafra, não

enquadráveis no Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares do Município.

Foi esclarecido que, quanto aos alunos que iriam frequentar estabelecimentos de

ensino fora do concelho, a comparticipação do transporte escolar a atribuir não sería

superior àquele que teriam se o aluno frequentasse a escola da sua área de
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encaminhamento pedagógico ou escola secundária mais próxima, cabendo à família

repor o valor remanescente.

Terminada a discussão dos pontos 2.1 e 2.2. da ordem de trabalhos,

passou-se à votação dos mesmos.

2.1. PROCESSOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NÃO ENQUADRÁVEIS NO

REGULAMENTO MUNICIPAL - ATRIBUIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR A

ALUNOS DO 5.° ANO NO PERCURSO MAFRA/ COLÉGIO MIRAMAR:

Atenta a informação prestada e documentação anexa, que se dão por

integralmente reproduzidas, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores do PPD/PSD, dos

Vereadores Elísío Summavielle e Sérgio Santos do P5, do Vereador Eduardo Baptista

da CDU e do Senhor Presidente, e a abstenção da Vereadora Antonieta Lourenço do

P5, nos termos do dísposto na alínea gg) do n.° 1 do artigo 33•0 do anexo i à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a comparticipação

financeira do respetivo processo de transporte escolar.

2.2. PROCESSOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NÃO ENQUADRÁVEIS EM

REGULAMENTO - ATRIBUIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA FREQUÊNCIA

DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FORA DO CONCELHO DE MAFRA:

Atenta a informação prestada e documentação anexa, que se dão por

integralmente reproduzidas, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto na alínea gg) do n.° 1 do artigo
33~O do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a

comparticipação financeira do respetivo processo de transporte escolar.

2.3. PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DOS PAVILHÕES

DESPORTIVOS MUNICIPAIS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE

EDUCAÇÃO DOS JI E EB1 DAS FREGUESIAS MAFRA E SOBRAL DA ABELHEIRA E

AO RACING CLUBE DE MAFRA:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2016/14265, elaborada, em 6 de

outubro de 2016, na Divisão de Turismo, Cultura e Desporto, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância do Chefe de Divisão de Turismo, Cultura e Desporto e da
Diretora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, datados,

respetivamente, de 10 e 11 de outubro de 2016, bem como o despacho de

concordância da Vereadora Célia Batalha Fernandes, exarado na mesma data,

devidamente instruída com a respetiva minuta de protocolo (anexo IX).
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A Vereadora Célia Batalha Fernandes, em complemento, aditou que este protocolo

visa a cedência de utilização dos Pavilhões Desportivos Municipais do Parque

Desportivo Municipal de Mafra, da Escola Básica Hélia Correia, da Escola Básica das

Freguesias da Igreja Nova, Cheleiros e da Escola Básica da Freguesia da Encarnação à

Associação de Pais e Encarregados de Educação dos JI e EB1 das Freguesias Mafra e

Sobral da Abelheira e ao Racing Clube de Mafra, para a prática da modalidade de

basquetebol, pelo valor simbólico de € 6,50/ hora, à semelhança do que foi fixado para

o Clube Hiperativo da Malveira, pelas horas de treino para atletas federados. Mais

informou que se mantém a modalidade da escola gratuita, assim como para os jogos

oficiais.

Atenta a informação prestada e documentação anexa, que se dão por

integralmente reproduzidas, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por unanimidade, nos termos do disposto nas alíneas u) e ee) do n.° 1, do

artigo 33~0 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a

celebração de um Protocolo de Cedência dos Pavilhões Desportivos Municipais do

Parque Desportivo Municipal de Mafra, da Escola Básica Hélia Correia, da Escola Básica
Dr. Sanches de Brito, da Escola Básica da Freguesia da Carvoeira, da Escola Básica das

Freguesias da Igreja Nova, Cheleiros e da Escola Básica da Freguesia da Encarnação à

Associação de Pais e Encarregados de Educação dos JI e EB1 das Freguesias Mafra e

Sobral da Abelheira e ao Racing Clube de Mafra, para a prática da modalidade de

basquetebol.

2.4. CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE GESTÃO DA RESERVA

MUNICIPAL DE SURF DA ERICEIRA E INÍCIO DE PROCEDIMENTO REFERENTE

À ELABORAÇÃO DO RESPETIVO REGULAMENTO:

Presente, em anexo, a Proposta do Presidente da Câmara Municipal, datada de 11

de outubro de 2016 (anexo X).

O Presidente salientou que, no âmbito do galardão “Reserva Mundial de Surf”

atribuído à Ericeira, se pretende constituir uma estrutura de acompanhamento e

monitorização à faixa costeira que vai desde a praia da Empa à praia de São Lourenço,

correspondente à referida Reserva, tem como objetivo principal a preservação dos

e’
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ecossistemas. Deu nota de que a Câmara Municipal tem vindo a trabalhar neste
conceito com as associações locais, o Ericeira Surf Clube e a Associação dos Amigos da

Baía dos Coxos, assim como com a ONG de nível nacional “505 Salvem o Surf”. Neste

contexto, a proposta em apreço visa iniciar o procedimento de elaboração do

Regulamento do Conselho Municipal de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira,

no âmbito do qual serão definidos, nomeadamente, a composição, as suas

competências, bem como os deveres e direitos dos seus membros, sendo este

conselho um árgão consultivo, pois quem gere a Reserva é o Município.

Atenta a proposta apresentada, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a

criação do Conselho Municipal de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, bem

como dar início ao procedimento referente à elaboração do Regulamento do Conselho

Municipal de Gestão da Reserva Mundial de Surf da Ericeira, ao abrigo do disposto no

n.° 1 do artigo 98.°do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao
Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com as alíneas k) e t) do n.° 1 do

artigo 33.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,

podendo os interessados, querendo, constituir-se como tal no procedimento,

apresentando, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do início do

procedimento no sítio institucional da Câmara Municipal de Mafra, na Internet, as suas

sugestões, as quais deverão ser formuladas, por escrito, até ao final do mencionado

prazo, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Mafra. --

III - APROVACÃO DE DELIBERACÕES EM MINUTA:
Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, a

Câmara decidiu, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos objeto de

deliberação na presente reunião, a fim de as respetivas deliberações produzirem

efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO:
Quando eram dez horas e quarenta e cinco minutos, o Presidente deu por

encerrada a reunião da qual, para constar, se lavrou a presente ata que o mesmo vai

assinar e que eu, Ana Maria Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata, Diretora

de Departamento, redigi e subscrevo.



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

LISTA DE DECISÕES PROFERIDAS NO USO DE

COMPETÊNCIA DELEGADA

048

Considerando as competências que me foram delegadas pela deliberação camarária

de 2013/10/18, anexo a relação respeitante aos despachos por mim proferidos no

período de 22 de setembro a 5 de outubro de 2016.

Mafra, 6 de outubro de 2016.

(Hélder

Lmara,

io Guerra Sousa Silva)
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DESCRIÇÃO/LOCAL DA OBRA

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR E
GARAGEM
RUA DA EIRA VELHA, N.°3—ALMADA

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

‘CABECINHAS’ LIMITES DO BARRIL

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

CABECINHAS”, LIMITES DO BARRIL

MURO CONFINANTE COM A VIA PUBLICA

RUA FONTE DOS CORVOS N° 40 — CASAIS DA
5 ERRA

LEGALIZAÇÃO DE MUROS

PRACETA DO ARNEIRO, N.° 2-CASALINHO DAS
OLIVEIRAS

CONSTRUÇÃO DE PISCINA

RUA DA SERRA DO ARQUITECTO, N.° 5—LONGO
DA VILA

PEDIDO DE AMPLIAÇÃO DE LAR DE IDOSOS E
CENTRO DE DIA
LARGO LAR E CENTRO DE DIA, NJ’ 3 -

SOBREIRO

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO

TRAVESSA MATINHOS, LOTE 1-RIB,VAAR

AMPLIAÇÃO DA HABITAÇÃO EXISTENTE E
TELHEIRO
CAMINHO DO PAÚL-PAÚL

CONSTRUÇÃO DE ANEXO AGRICOLA
CASAL DA PUCARIÇA-ENXARA DO BISPO

DEMOLIÇÃO DO EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE
EDIFICIO MULTIFAMILIAR
TRAVESSA DO ARVOREDO, N°S 4 E
4-A-ERICEIRA

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UMIFM4ILIAR E
MUROS DE VEDAÇÃO
RUA 25 DE ABRIL, LOTE 5—ALCAINÇA

LEGALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO
UNIFN4ILIAR
RUA FONTE DO BREJO, S/N — SOBREIRO

LEGALIZAÇÃO DE BARRACÃO PARA APDID
AGRÍCOLA
LIMITES DA PORTELA DAS EIRAS

TIPO NUMERO DESCRIÇÃO DATA ENT. DATA

PROCESSO REQUERXMENTO DESPACHO [ -~ ________________________________________

RESULTADO/RESUMO

2016/09/08 2016/09/28 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM

2 016/09/08

2016/02/26

2016/09/09

REQUERENTE PRINCIPAL

2016/0 9/2 6

2016/09/2 6

2 016/09/2 9

CONDICIONnIENTOS

O DEFERIDO O PEDIDO
CONDICIDNAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO
CONDICIONN~ENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO

ALTERAÇÕES E TELAS FINAIS

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

LICENCIAMENTO (ARQ + ESP)

ALTERAÇÕES

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

PROJECTOS DE ESPECIALIDADE

COM

COM

DE LICENCIAMENTO

DE LICENCIAMENTO

DE LICENCIAMENTO

6/2 012

203/2014

203/2014

7 3/20 16

6 3/2 015

174/2016

90/20 16

2/2016

83/2013

9 5/2 015

251/2015

238/2015

13 1/2013

OP

OP

OP

RO

OP

OP

OP

LP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

2016/05/10 2016/09/29 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

2016/09/14 2016/09/27

2016/08/30 2016/09/26 D

LICENCIAMENTO
LOTEAMENTO

PROJECTOS DE

PROJECTOS DE

PROJECTOS DE

DE OPERAÇÃO DE

ESPECIALIDADE

ESPECIALIDADE

ESPECIALIDADE

ANDRÉ FILIPE SEBASTIÃO
RODRIGUES

ANTÓNIO JOSÉ FERREIRA DOS
SANTOS

ANTÓNIO JOSÉ FERREIRA DOS
SANTOS

BENJAMIM MANUEL FERNANDES
LOURENÇO

CARLOS ALBERTO RODRIGUES
SANTOS

CARLOS MIGUEL SOARES DOS
SANTOS

CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE
MAFRA

EDITH ELISABETH MALZAHN

FERNANDO ANTUMES LOPES

GREGÓRIO FILIPE MACHADO SIMÕES

IRMÃOS CLEMENTES—CDNSTRUÇÃO
CIVIL, LOA

JORGE & DUARTE—CONSTRUÇÕES,
LDA

JOSÉ EDUARDO LIBÃNIO SILVA

JOSÉ MANUEL LOMELINO DE ARAÚJO

O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIMIENTO

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONOICION4ÍENTOS

O DEFERIDO O ESTUDO/ALTERAÇÃO DE
LOTEANEN1 O

C DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

2016/O 3/17

2 013/08/2 2

2 016/09/19

2016/09/19

2 016/09/16

2 016/09/14

20 16/08/16

2016/09/30

2 016/09/2 6

2016/10/03

2016/09/2 3

2 016/09/2 9

2016/09/30

2016/10/04

ALTERAÇÕES

ALTERAÇÕES

E TELAS FINAIS

E TELAS FINAIS

219/2016 LEGALIZAÇÃO DE OBRAS

DEFERIDO O PEDIDO

DEFERIDO O PEDIDO

O

O

O

DE LICENCIAMENTO

DE LICENCIAMENTO

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

j



PROCESSO REQUERIMENTO DESPACHO

REQUERENTE PRINCIPAL DESCRIÇÃO/LOCAL DA OBRA
TIPO NUMERO DESCRIÇÃO DATA ENT. DATA RESULTADO/RESUMO

OP 233/2013 ALTERAÇÕES E TELAS FINAIS 2016/09/08 2016/09/28 O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO JOÃO ANTÓNIO RN105 LEITÃO N1PLIAÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR, —

MUROS E LEGALIZAÇÃO DE ANEXO
RUA GREGÓRIO SIMOES, N.~ 4 E 4A —

NA LV E IRA

op 222/2016 LICENCI~1ENTO (ARQ + ESP) 2016/09/09 2016/09/29 C DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIMIENTO COM JOÃO CARLOS TOMÃS AGOSTINHO CONSTRUÇÃO DE PISCINA
CONDICIDNN4ENTOS

LOTE 62—BAIRRO AUGUSTOS—VENDA DO VALADOR

oP 321/2015 PROJECTOS DE ESPECIALIDADE 2016/09/15 2016/09/27 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM LILIANA ANTUNES CIPRIANO DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO
CONDICIONAMENTOS UNIFAMILIAR

LIVRAMENTO—AZUEIRA

oP 188/2016 LEGALIZAÇÃO DE OBRAS 2016/07/22 2016/10/03 D DEFERIDO O PEOIDO DE LICENCIMIENTO LUIS MANUEL CAMPENHE CASQUILHO AMPLIAÇÃO DE HABITAÇÃO DE UNIFAMILIAR E

LOURO ANEXO
LARGO SÃO SILVESTRE, N.° 13 - GRADIL

RO 67/2016 LICENCIAMENTO (ARQ + ESP) 2016/09/19 2016/10/04 O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES CONSTRUÇÃO DE MUROS DE VEDAÇÃO

GONÇALVES OKANE
RUA DA MINA, N.° 35-FONTE BOA DA
BRINCOSA

OP 127/2016 PROJECTOS DE ESPECIALIDADE 2016/09/26 2016/10/03 O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM SDNAERP-RETAIL PROPERTIES, CONSTRUÇÃO DE UMA SUPERFICIE COMERCIAL -

CONDICIONAS1ENTOS 5 A. SUPERMERCADO
URBANIZAÇÃO QUINTA DA RIBEIRA DA BALEIA
- ERICEIRA

OP 299/2015 PROJECTOS DE ESPECIALIOADE 2016/09/07 2016/09/26 O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCI/MENTO COM TANIA CATARINA DIAS CANHOTO DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO
CONDICIONNIENTOS UNIFAMILIAR E GARAGEM

CHELEIROS

op 159/2015 PROJECTOS OE ESPECIALIDADE 2016/09/09 2016/10/04 C DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM ZÉLIA MARTINS CAUTELA DO COITO CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR,
CONDICIONAMENTOS GARAGEM E ARRUMOS

ESTRADA DO FUNCHAL—SANTO ESTEVÃO GALÉS



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

DESPACHO

APROVADA

No uso da competência delegada pela Câmara Municipal, na
sua reunião realizada em 18/10/2013

A Chefe de Divisão
(Flélder Sousa Silva)

Concordo com a presente informação.

À Consideração Superior.

(Dulce Lourenço)

INFORMAÇÃO Saída/2016/ 14884

ASSUNTO: 14.~ Modificação aos Documentos Previsionais de 2016

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são dois instrumentos de gestão

previsionais, pelo que, dada a sua natureza, a lei prevê, nos pontos 8.3.1 e 8.3.2

do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, a realização das

modificações consideradas necessárias para que, durante a sua execução, tais

instrumentos se coadunem com a realidade do Município.

cznecxDZ

PARECER

051

2016/10/06

O Vereador,

(H~ís~

2016/10/06

A Diretora de Departamento

Concordo.

À Consideração Superior.

(Ana Viana)

2016/10/06

06/10/20 16

O Presidente da Câmara,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

Os documentos previsionais continuam a observar o princípio do equilíbrio

orçamental que determina que a receita corrente bruta deve ser pelo menos igual

à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e

longo prazo.

Verifica-se a necessidade de reforçar as dotações de rubricas que se revelam

insuficientes. Pelo exposto, proponho, salvo melhor opinião, o projeto da 14.~

Modificação aos Documentos Previsionais do corrente ano.

valor de

conforme

117 700,00

30 000 00

10 0OO,0O~

10000,00]

13300,00

30000,00! 21000,00

10000,00

5000,00

4400,00r

16000,00~

30000,00 2400,00]

A Alteração ao Orçamento da Despesa apresenta reforços e diminuições no

357.500,00€ (trezentos e cinquenta e sete mil e quinhentos euros),

quadro infra:

Designação PAM/PPI Reforços Diminuições

Despesascomopessoal 15900,00 2600,00

104400,00

40000,00

Aquisição de Bens e Seniiços

Limpeza e Higiene

!Ot Bens

Transportes

Seguros

Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria

Formação

Seminárïos, Exposições e Similares

Outros Trabalhos Especializados

Tratamento de RS1J

Outros Serviços

PAM

PAM

Modelo 0-50/4 — Informação 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

Mafra, 6 de outubro de 2016

Submeto à consideração superior,

A Técnica Superior

(Cândida Jacinto)

052

Designação

Aquisição de Bens de Capital

Edifícios Municipais

Equipamento Administrativo

Ferramentas e Utensílios

Equipamento de Informática

Edifícios Escolares

Requalificaçao de Diversos Espaços Urbanos

Mni- Ecocentro

Equipamento Básico

Edifícios - Instalações Desportivas

Construção e Infraestruturas - Iluminação Pública

Equipamento - Iluminação Pública

Ampliação do Estacionamento na Vila de Mafra

Transferências de Capital

Protocolos com as Juntas de Freguesia

Outras Atividades Cívicas e Religiosas

PAM/PPI

PPI

PPI

PPI

PPl

PPI

PPI

PPI

PPI

PPI

PPI

PPI

PPl

Reforços Diminuições

237200,00 208200,

45 ~,W

9 ~,W

2cOQOO

92200,00

77O~W

125 ~,

7 ftlO, lxi

500YMXI

3~,W

20000,00

6200,00

0,00 29000,00

50X,00

24~,CO

357500,00 357500,00Total
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DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

~10DIFICAÇÕES ORÇWNTAIS
COTAÇÃO COTAÇÃO e

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEWINTE
~GÃNICA ECYÓIICA DESCRIÇÃO »UTERIOR REFC~ÇOS AIIULAÇOES

01 DESPESAS COM O PESSOAL
0101 Remunerações Certas e Permanentes
010107 Pessoal em Regime de Tarefa OU Avença 249.010,00 260000 246.41000
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020216 Seminários, Exposições e Similares 9.800,00 5.000,00 4.800,00
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAS.
0701 INVESTIMENTOS
070103 EDIFÍCIOS
07010302 Instalações Desportivas e Recreativas 39.000,00 3.~,00 42.000,00
070110 EQUIPMIENTO BÁSICO
07011099 Outro 382.580,00 50.000,00 332.580,00

0402 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL E APOIO INSTITUCIONAL
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020220 Outros Trabalhos Esyecializados 14.20000 2,000,00 16.200,00

0403 DIVISÃO DE EOUCAÇAO E )UVENTUDE
01 DESPESAS COM O PESSOAL
0101 Remunerações Certas e Permanentes
010107 Pessoal em Regime de Tarefa OU Avença 26.470,00 2.600,00 29.070,00
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020210 Transportes 1.539 660,00 10.00000 1.529 660,00
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0701 INVESTIMENTOS
070103 EDIFÍCIOS
07010305 Escolas 895.410,00 77.000,00 972,410,00 —

TOTAL

TOTAL DE DESPESAS COMENTES ,.., 120.30~00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL ... 237.200 00

APROVADA

Em 2016/10/06

No uso da Competência delegada pela câmara Municipal,

na reuniáo realizada em 2013/10/18.

O P sidente da câmara Munic

18.102.375,00 357.500,00 357.500,00 18.102.375,00

120.300,00

237200,00

(Hel r Mtónio Guerra de Sousa Silva)



ENTIDADE NODIFICAÇÕESAO ORÇANENTODA DESPESA Página: 1
MODIFICAÇÃO NLNERO: 14

MUNICIPIO DE NAFRA ALTERAÇÃO AO ORÇANENTO DA DESPESA NUMERO lO DO ANO CONTABILISTICO DE 2016 DATA DE APROVAÇÃO 2016/10/06

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇN1ENTAIS O
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
ORGÃNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS ANULAÇOES

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÃRQUICA
0102 CÃWRA MUNICIPAL

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020212 Seguros 135.500,00 13.300,00 122.20000
020214 Estudos, Pareceres, Projetos e Consultadoria 10650000 30.00000 136,50000
020225 Outros Serviços 13900000 10.000100 149,00000
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0701 INVESTIMENTOS
070107 Equipamento de Informatica 205.860,00 92.203,00 298.060,00
070109 Equipamento Administrativo 64.680,00 9.000,00 55.680,00
070111 Ferramentas e Utensílios 5.070,00 2.000,00 3.070,00
08 TRM4SFERÉNCIAS DE CAPITAL
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
080501 CONTINENTE
08050102 Freguesias 165.010,00 5.000,00 160.010,00
0807 INSTITUIÇÕES SEF~ FINS LUCRATIVOS
080701 Instituições Sem Fins Lucrativos 515.530,00 24.000,00 491.530,00

02 DEPMTNIENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
0202 DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020104 LimpezaeHigiene 155.000,00 30.000,00 125.000,00

0203 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
01 DESPESAS CON O PESSOAL
0103 SEGURANÇA SOCIAL
010301 Encargos Com a Saúde 252.270,00 13.300,00 265.570,00
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020215 Formação 25.010,00 10,000,00 15,010,00

03 DEPARTPJ4ENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNIC. E M4BIENTE
0301 DIVISÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020121 Outros Bens 115.200,00 40.000,00 155.200,00
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020220 Outros Trabalhos Especializados 28,000,00 1.000,00 29.000,00
020225 outros Serviços 207.500,00 20.000,00 227.500,00
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0701 INVESTIMENTOS
070103 EDIFÍCIOS
07010301 Instalações de Serviços 2.225.500,00 45.000,00 2.270.500,00
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS
07010499 outros 666.400,00 6.200,00 660.200,00
070110 EQUIPMIENTO BÁSICO
07011099 outro 148.100,00 20,000,00 168.100,00
0703 BENS DE DONÍNIO PÚBLICO
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRA-ESTRUTURAS
07030304 Iluminação Pública 109.500,00 9.000,00 100.500,00
07030399 Outros 1.087.590,00 125.000,00 962.590,00

0302 DIVISÃO DE PLAN. TERRITORIAL E GESTÃO URBANÍSTICA
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020214 Estudos, Pareceres, Projetos e consultadoria 172.970,00 21,000,00 151.970,00
020220 Outros Trabalhos Especializados 22.600,00 1.400,00 24,000,00
020225 outros Serviços 34,275,00 2,400,00 31.875,00

0303 DIVISÃO DE M4BIENTE, ESPAÇOS URBANOS E RURAIS
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020121 Outros Bens 65,950,00 10.000,00 55.950,00
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020225 Outros Serviços 8.283.230,00 16.000,00 8.267.230,00
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0701 INVESTIMENTOS
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS
07010499 Outros 10,000,00 7.000,00 3.000,00

04 DEPARTANENTO SÓCIO-ECONÓMICO
0401 DIVISÃO DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO



I~DIF1CAÇ0E5AO PLANO DE ATIVIDADESPJNICIPAIS
ENTIDADE

Modificação FKaiero: 14
MIJNICIPIO DE MAFP.A ALTERAÇÃO AO PLM~ DE ACnVIDAOES 8~IERO 8 00 M~ C0N1’AZIUSTICO 2016 DATA DE APROVAÇÃO 2016/10/06

COTAÇÃO ANTERIORO8JEC1’IVO / AJ4O/NOOERO COOICO DATAS VALOR
PROGRA’M/ CO DA M~BCURSO
PROJECTO / PROL DESOUÇÃO CLASSIFIC. Ex REALIZA00 MOS SEGUINTES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIlO TOTAL DEFINICO RUO DEFINICO

1. Funções gerais -

1.1. Serviços gerais da ad.nnistração pública
1.1.1. AkinTstra~ãD geral
1.1.1. OS 2014 Qualificaçao dos Profissionais da

Adueinistração Pública
1.1.1. 0501 20141 Foreaçio 0203 020215 2014/01/01 2017/12/31 30.483,44 25.000,00 25.000,00 25.000.00
2. Funções SoCiais
2.4. Habitação e serviços coletivos
2.4.5. Residuos sólidos
2.4.5. 03 2014 27 Tratanento de RSIJ 0303 020225 2014/01/01 2017/12/31 3.715.188.57 2.584.000,00 2.584.000,00 56.389.020,00

WTAL ,.. 30.483,44 2.609.000,00 2.609.000,00 56.414.020,00

APROVADA

Õi 2016/10/06

No uso da coa~eténc,a delegada pela Cánara Nonicipal

na reunião realizada em 2013 0/18.

O es, dente da Câllara Non ipal

(H der Mtónio Guerra de Soos silva)

NODIFICAÇÕES ORÇMIENTAIS

INSCRIÇÓES /
REFORÇOS

DIMINJIÇÓES /
Mi LAÇOES

10.000,00 15.000,00

16.000,00 2.568.000,00

26.000,00 2.583.000,00

o

COTAÇÃO SEGUINTE



ENrIDADE
I*DOIFICAÇÕESAO PLMêZ PLURIAJWALDE INVESUNENTOS Pagina 2

PWNICIPIO DE RAFRA
»~IFICAÇÀO MiIERO:14
ALTEMÇÃO iO PLN~ DE IINESTIMENTOS F~1ERO 10 co ~ CGItPsIUSTI~ 2016 DATA DE M’ROVAçÃO 2016/10/06

O€JECTI~ /
PR0GRMk /
PROJECTO /

ACÇÃO

3.2.1. 0101 2014 57 Ccostrução e Infraestruturas
3.2.1. 0102 2014 58 Equip~iento
3.3. Transportes e coeunicações
3.3.1. Transportes rodoviários
3.3.1. 01 2014 Construção, Reparação e Beneficiação
3.3.1. 0102 2014 60 Pqliação do Estacio,iasiento na vila de

Mafra
outras funções
Transferéncias entre adainistraçôes

01 2015 Protocolos cii as Juntas de Freguesia
0101 2015 7 Transferincias de c~ital

IRIAS PC*T!

0301 07030304 2014/01/01 2017/12/31
0301 07011099 2014/01/01 2018/12/31

~to uso da ci~etência delegada pela câaara ~inicipal,

na reunião realizada e~ 2013/10/18.

Presidente da cãara icipal

MRIERO
cc

PROL
ACÇÃO

DESCRIÇÃO

ccci~ ii’, e’,

DAI4
(‘1 ~CCTCTr

DATAS 1
ORGØJ4ICÁ •~!‘i~’

4:2.
4.2.
4.2.

coTAÇÃO MflRIOR ~COIF1CAÇÔES ~çiwr*is
VALOR

81 CURSO (Fn~1cIIAENTo) coTAçÃo SEOJINTE
REALIZAW N~S SEGUINTES INScRIçÕES / oIMrnIçÕEs

TOTAL DEFINI[O NAO DEFINHO REF~ÇOS NWÇÕES

4.875.695,00 4.875.695,00 6.447.885,00 217.200,00 217.000,00 4.875.895,00

179.177,76 109.500,00 109.500,00 9.000,00 100.500,00
229.368,80 126.800,00 76.800,00 50.000,00 250.000,00 20.000,00 96.800,00

217.398,40 661.400,00 661.400,00 850.000,00 6.200,00 655.200,00

165.010,00 165.010,00 5.000,00 160.010,00

3.927.556,54 5.938.405,00 5.888.405,00 50.000,00 237.200,00 5.888,405,00

0301 07010499 2014/01/01 2017/12/31

0102 08050102 2015/01/01 2017/12/31

TOTAL

APROVADA

~i 2016/10/06

7.547.885,00 237.200,00

(Helder witónio Gierra d soesa silva)



P~DIFICAÇÕESÂO PLM~ PLURIANUALDE INVESTINEIifOS Pagina
ENTIDADE

~DIFICAÇÂO NUMERO 14
NUNICIPIO DE S~FM ALTE~ÇÃO AO PLN~ DE INVESTIMENTOS NUMERO 10 ~ N~ CONTABILISTICO 2016 DATA DE APROVAÇÃO 2016/10106

COTAÇÃO ANTERIOR StDIFICRÇÕES ORÇMENTAJS
OSJECTIW / NUMERO C®IGU CODIGO DATAS VALOR
PROGR~UA / CO DA DA NU) EM CURSO (Fnw~cIAqENTO) COTAÇÃO SEGUINTE
PROJECTO / PROJ, DESCRIÇÃO CLASSIFIC CLASSIFIC. EX REALI2ft~ NU)S SEGUINTES INSCRIÇÕES 1 DIMINUIÇÕES

ACÇÃO ACÇÃO ORG~iICA ECD1OIICA INICIO FIM TOTAL DEFINICO NAO DEFINICO REFORÇOS ANULAÇÕES

TRANSPORTE

2014/01/01 2017/12/31

2014/01/01
2014/01/01
2014/01/01

2 017/12/31
2017/12/31
2018/12/31

1.
1.1,
1.1.1.
1.1,1,
1.1.1.
1.1.1.

1.1.1.
1.1.1.
~.1.1.

2:1,
2.1.1.
2.1.1.
2.1.1.
2.4,
2,4,2,
2.4.2.
2.4.2.
2,4.5.
2.4.5.
2,4,5,
2.5.

2,5,1,
2.5.1.

2,5,1,
2.5.2.
2.5.2.
2.5,2.
2.5.3.
2.5.3.
~.5.3.

3:2.
3.2.1.
3.2.1.

01
0101
02

0202
0204
0205

01
0101

01
0101

04
0401

02

0202

01
0101

01
0101

01

2014
2014 1
2014

2014 4
2014 6
2014 7

2014
2014 14

2014
2014 22

2014
2015 3

2014

2014 48

2014
2014 49

2014
2014 87

2014

Funções gerais
serviços gerais da adninistração pública
Adeinistração geral
Construção, Reparação e Beneficiação
Edifícios NUnicipais
Aquisição e Reparação de Bens de
Investimento
Equipailento AdUinistrativo
Ferra~entas e utensilios
Equip&~ento de Infornática
Funções sociais
Educação
Ensino não superior
Construção, Reparação e Beneficiação
Edificios Escolares
Habitação e serviços coletivos
ordenajiento do território
Construção e Requalificação
ReqUalificaçãO de Diversos Espaços Urbanos
Resíduos solidos
construção, Reparação e Beneficiação
Mini-Ecocentro
Servicos culturais, recreativos e
religiosos
cultura
Aquisição e Reparação de Bens de
Investimento
Equipaliento Básico
Desporto, recreio e lazer
Construção, Reparação e Beneficiação
Edifícios—Instalações Desportivas
Outras atividades civicas e religiosas
Transferéncias
Traisferincias de capital
Funções econóniicas
Industria e energia
Iluninação pública
Iluoinação em Diversas Localidades

0301

0102
0102
0102

0403

0301

0303

0401

0401

0102

07010301

070109
070111
070107

07010305

07030399

07010499

07011099

07010302

080701

2.299.065,72

70.138,53
6.169,41

68.667,52

138.135,09

673.168,43

28.065,78

701,10

17.500,00

2,225,500,00

64.680,00
5,070,00

205.860,00

895.410,00

996.000,00

10.000,00

184.175,00

250.000,00

2.225.500,00

64.680,00
5.070,00

205.860,00

895.410,00

996.000,00

10.000,00

184.175,00

250.000,00

2014/01/01 2017/12/31 3

2014/01/01 2019/12/31 3

2015/01/01 2017/12/31

2014/01/01 2017/12/31

2014/01/01 2017/12/31

2014/09/18 2017/12/31

2.020.000,00

33.985,00

2.752.350,00

1.516.550,00

125.000,00

45.000,00

9 2,200,00

77.000,00

3.000,00

2.270.500,00

55.680,00
3.070,00

298.060,00

972.410,00

871.000,00

3.000,00

134.175,00

42.000,00

226.000,00

9.000,00
2,000,00

125.000,00

7,000,00

24,000,00



800IFICAÇO€% P1110 :2
ENflDR&€

I~1F1CÇO MIERO : 14 CO #O CCOIPSIUSTICO 2016
0WuECIPEO CC tuBA DATA CC 11RÜÍ~ÃO 2016/101%

cOT~ÃO &vTEnl40 I%OFICJÇÍES DAÇMERiTAI5 0001/410 DA 0001/470 Pi~4 NOS SEOJINÍES £OT/410 SEOJIIifE
OIIECTICO 1 IC€RTJFICÇIO QJSSIF1C/Q0 VALOR COTAÇãO CEFIOIOA
pn~m 1 Co oEsP%6Á~a El osso /?moCYsE000 COTAÇÃO
PROJECTO 1 PROL DESCRIÇÃO 40ÇMEI0TAL PEPLJZ)01 TOTAL PW1Ç~S / D101NJIÇ~S / 2017 2018 2019 SEGuiNTES 1(01010* 40 DEFiNIRA COTAÇãO

ACÇãO ÇiO CEFINItO 100 CEFRuICO 0E0%ÇOS Ã~L/ÇES i40 DEFINIRA TOTAL

T0)~SPt0IE 701978359 7,234.696,08 7,134.695,08 217.200,08 299(40,00 7,232095% 7.232.899%

2,5.3. 0101 2094 1 87 Transferhxias de Capital ai 0102 000701 17.500,00 250.NO,00 250.000,08 2l.NO,% 226.NO,% 226.040,08
3. Funções econáicas
3.2. ludastria e energia
3.2.1. Iluiioação Nblica
3.2.1. 01 2014 Iluuinaçio e, Diversas

Localidades
3.2.1, 0101 2014 t 57 Ccestnição e Iofraestnguras 10)0* 0301 07030301 179,17776 109.500,08 109.94000 9.000,10 900.500,08 100.540,08
3.2,9. 0102 1014 1 50 E~aipa~nto NONA 0301 07011099 229,36080 76.000,00 50.NO,% 126.008,08 20.000,00 %.000I80 50.NO,% 146.000,00
3.3, Transportes e ~auni cações
3.3.1, Traunsportes rodeviários
3.3.1. 01 2011 Coanstnação, Oeparaçio e

Beneficiação
3.3.1. 0902 2014 160 ipliação ~ Estaciunna~evto na C~A 0301 07010199 217.39040 161.408,08 161.400,00 6.100I00 655.240%

vila de Nafra
4. Outras funções
4,2. Transferéncias entre

aáinistrações
4.2. 09 2015 Prutecolos cou as Juntas de

Freguesia
4.2. 0101 2015 1 7 Transferéucias de Capital ai 0102 00050902 165.010% 115.010,08 5.NO,% 160.010,08 160.010,08

TOTAL .,, 7.673.22055 0.497.405,08 S0.NO,% 0.547.405,00 237.100,40 263.208,00 8.471.405,00 50 NO,% 0.521,105,00

En 2016/10/06

No uso da co~têuda delepada pela Cánara Nunicipa

na reunião realizada eu 2013/10/18.

residente da Cáaara ORmic

No der Auntoein Guerra de Sm~a



RIOIFICAÇOES&8 PLA09 P030IA: 1
0001000€

0000IF1CÇJO T00OERO 14 DO AO (04145 111642(0 2016
0040ICIPIO DE OARRA DATA CO 40000400 2016/10/CO

cOTUÇOO 10100100 000IF1CAÇ0~S ORÇTO 001415 VAlIAÇOU IA VÀRIAÇJO PARA ATO SEØJI0105 DATAÇBO 50001000
OSDECTIvO / IIEOTIFTCAÇOO (L055IFICOÇRO VALOR - WTOÇOO (€1101010
PY~IAOÂ 1 CO 005PONSUVEL AIO 10 CURSO /FI0101Q0000TO COTAÇÃO COT?Q0
PROJECTO / PROl. 105CTIÇOO ORÇUDEOTAL REALIZOO) TOTAl. IO&RIÇO€S / OLRIDJIÇC€S / 2017 2010 2019 5000101105 IEFIOOIOA 009 DEFIOIIA COTAÇJO

ACÇOO ALÇOU) DEFINIDO £000 DEFINIDO REFORÇOS 00034005 iR) DEFINIDA TOTAL

1, Funçóes gerais
1,1, Serviços gerais da

adoinistração pdblica
1.1.1. Adoinistração geral
1.1.1. 00 2014 Construção, Reparação e

De ei iciação
1.1.1. 0101 2014 II Edifícios Ouvicipais 10014 0301 07010301 2.225.5(0(0 2.270.500,00
1.1J. 02 2014 Aquisiçio e Reparação de se

de Investioento
1.1,1. 0202 201414 Eqoipavantoldainistratht ~v 1112 070103 70.111,53 64.600,09 64.600,00 1 55.600,00
1.1.1. 0200 201416 Ferraoentas e Utensílios 10 0102 070111 6.169,41 5.070,09 5.070,02 1 3.171,00
1.1.1. 0205 2014 17 Eqoipaneoto de Inforoática üo 0102 070107 63,007,52 205.660,00 205.660,02 200.000,10
1,1.1, 05 2014 Qoalificação dos Profission is

da Adoioistraçãu Pública
1.1,1, 0501 2)14 A? Forza5ão Cv 0103 020215 10,403,44
2. Furçoes sociais
2,1. Educação
2.1,1. Eosioo não superior
2,1.1. 01 2014 (oustruçio, Reparação e

Beneficiação
2,1,1, 0131 2014 114 Edificios Escolares 0103 07010305 130.135,09 195.410,01 005.410,09 77.C01,C0 072,410,09 072,410,0)
2.4. Habitação e serviços coleti
2,4,2, Ordenanento do território
2.4.2, 01 2014 Coostruçio e Reqoalificação
2.4.2. 0101 2014 022 Re4nalificação de Diversos 0301 37010309 673,100,43 1 671.009,09

Espo;os orbanos
2.4,5. Residios sólidos
2,4,5, 03 2014 A 27 Tratanento de 051 0303 020225 3.715.161,64 2,564.610,09 2.5611(01,10 2.500.C01,CC
2,4,1, 04 2014 Construção, Reparação e

Reoef ia ação
2.4.5. 0401 2005 13 Oini’Ecucentro 0303 07010009 1 3,4(0,10
2.5. Serol cos col torais,

recreativos e religiosos
2,5,1, Cultura
2,5,1, 02 2014 A09isição e Reparação de Oe

de Iuoestioento
1.5,1. 0202 2014 140 ElJipanevto Básico 0000 0101 07011609 23,035,70 164.175(0 164,175,00 50.004,00 164,175,09 131,175,00
2.5.2. Desporto, recreio e lazer
2.5,?, 01 2014 Construção, Reparação e

Renef ia ação
2,5,2, 0101 2014 149 Edificioslostalações 0401 07010302 701,10 39,101,00

Desportivas
2,6,3, Outras atividades civicas e

religiosas
2.0.3. 2014 Transferiocias



M~EF1DS~S~cÇ~SDAPLNio :2
ENTI001E

~1F1C~ÇÃ0 MERO : 14 DA NO CMITASILISTICO: 2016
IHJNICIPIO ~E ROFRA ALTE~ÇÀ0 AO PLNO ~ IIINESTIIeTOS 09160: 10 DATA ~ PPR0VOÇÀO 1016/10/%

ALTE~ÇÀOAOPLM0~PCTMDA~€S

D0T~ÁOAITERI0R M09IFICPÇOES09ÇPKNTAIS(VMIAÇÂ0+/-) D0TAÇÁO5Ei~INTE
OOJECEJ\O / I~NrIF1C. CLASSIFICAÇÃO
PR~ / DA ~SaIÇÃO RESP09SÃWL 400 EM CURSO 4005 400 8)1 CURSO 4005 SEOJINTES 400 EM CORSO 4005 SEGJINTES
PROJECTO / PROl, 09ÇMENTAL SEOJIMTES

ocçÃo Øo TOTAL ~FIN!DA ILÃO ~FIN10A CEFINIDA I~D ~FlNI0A 2011 2010 2019 SEGJII(TES TOTAL ~FTNIDA 1660 ~FINEDA 2011 2010 2019 SEQJIIIIES

I~SPORTE 1.234.695,09 7,234.695,09 62061905,09 -1.009,09 7.232.095,09 1,232.095,09 0.457.909,09 2033095,09 1693675,09 54611235,09

2. 5.3. 0101 2014 1 01 Traoisferéncias de Capital co 0102 090701 l50,~,09 250.~,09 -24.~,09 226.~,09 2l6.~,DA
3. Funções ecos~icas 097.709,09 047.709,09 50.~,09 1,1DA,~,09 4,009,09 902.509,09 052.509,09 50.~09 050.~,x l50.~,09
3,2. Industria e energia 236.309,09 106.309,09 50.~,DA 250.~,09 11.~,09 247.309,09 891.309,09 5O.~,09 250.~,09
3.2.1, fluuinaçio pública 236.309,09 106.309,09 50.~,% 2SO.~,09 1l.~,09 247.309,09 191.309,09 S0.~,09 250.~,09
3.2.1. 01 2014 Iluninação os Diversas 236.309,09 806.309,09 50.~,09 2SO,~,09 11.~,09 241,309,09 197.309,09 50.~,DA 2SO.~,09

Localidades
3.2.1. 0101 2014 1 57 Cosstrniçâo e Infraestrunjras ~4& 0301 0/030304 109.509,09 109.609,09 .9,~,46 109.509,09 109.509,09
3.2.1. 0102 2014 1 50 Equipauento ~4 0301 07011099 126.009,09 16.009,09 50.~,DA 25O.~,09 2O.~,09 146.009,09 96.009,09 5O.~,09 25O.~,09
3.3, Transportes e co~nicações 661.409,09 661.409,09 050.~,09 -6.209,09 655.209,09 655.209,09 0SO.~,09
3.3.1. Transportes rcdoviários 661.409,09 661.409,09 O5O,~,09 -6,209,09 655.109,09 655.209,09 05O.~,09
3.3.8. 01 2014 Construção Reparação e 661.409,09 661.409,09 0SO.~,09 -6.209,09 655,209,09 655.109,09 0SO.~,DA

Beneficiação
3. 3.1. 0102 2014 1 60 Ai~liação do Estacion~iento na N~ 0301 07010499 668,409,09 668.409,09 050.~,09 -6.209,09 655.209,09 555.209,09 O50.~,09

Vila de Mafra
4. outras funções 165.010,09 165.010,09 .5,~,09 160.010,09 160.080,09
4.2. Transferincias entre 865,010,09 165.010,09 -5.~,® 160.080,09 160.010,09

aãinis trações
4.2. 01 2015 Protocolos coi as inatas de 165.080,09 165.010,09 .5,~,09 160.010,09 160.010,09

Freguesia
4.2. 0101 2015 1 7 Traosferincias de Capital co 0102 06050102 165.010,09 165.010,09 .5,~,% 160.010,09 160.080,09

TOTAL .., 0.541.405,09 0,491.405,09 50.~,DA 63961905,09 -26.~,09 0.521.405,®0.471.405,DA 50.~,09 9.301.909,09 2203095,09 1693615,09 50977235,09

aPROVADA

Eia 2016/10/09

Oo uso da coiTetêocia delegada pela Cánara I6uoicipal,

na reunião realizada eu 2013 10/10.

o residente da Cátara Mi cipa

(Helder MtÃOio ~~erra de $oJs Silva

o
‘li
-J



M60IFICAÇ6ES DAS 6600055 CFCÇ6ES 00 PLANO PÁGINA
ENTIDADE

000IFIC≠Ç60 IJOPIERO 14 DO ANO COITASIIISTICO: 2016
DONICIFIO DE M%U ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS NURERO: 10 DATA DE ASROVAÇÃO 2016/00/DE

ALTEDAÇÃO AD PLANO DE ACTIVIDADES

DOTAÇÃOMTERIOR N0DIF~E0RÇM4ENTADS(VkRIAÇÃO+/- ) DOTAÇÃOSEGOINTE
COlECTIVO / IDENTIFIC. CLASSIFICAÇÃO
PR%RAYA / DO DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL AVO EM CORSO ANOS ANO 034 CURSO AiOS SEGUINTES ANO EM CURSO ANOS SEGUINTES
PROJECTO / PROl. ORÇAMEINTAL SEGUINTES

ACÇÃO ACÇÃO TOTAL DEFINIDA NÃO DEFINIDA DEFINIDA CÃO DEFINIDA 2017 2018 2619 SEGUINTES TOTAL DEFINIDA DOO DEFINIDA 2017 2618 2619 SEGUINTES

1, Funções gerais 2.526.110,00 2. 526.110,00 2,678,98503 116.260,60 2.642.310,03 2.642.310,60 2,075,066,0) 3.98S,00
1.1. serviços gerais da 2.S26.010,00 2,526,110,00 2,678,965,60 116.260,01 2.642.310,032,642.310,0) 2,075.03,03 3.9D5,O0

adoinistração pública
1.1.1. Adoinistração geral 2.526.110,60 2.526.110,60 2.676.9D5,OO 116.201,01 2.642.310,60 2,642,310,60 2.075.000,03 3.965,60
1.1.1. 01 2014 CONStrUÇãO, Reparação e 2.225.500,0) 2.225.500,60 2.020.600,60 45.660,60 2.270,501,0) 2.276.500,0) 2.026.000,03

Beneficiação
1.1.1. 0161 2014 II Edifícios INJNiCipais 00094 0361 07010361 2.225.500,0) 2.225.560,00 2.620.000,00 45.000,0) 2.270.503,03 2.276.560,0) 2,026,000,03
1.1.1. 02 2014 Aquisição e Reparação de les 275.610,60 275.610,60 33.9D5 60 61,200,06 356,810,60 356,810,60 36.010,0) 3.965,60

de Investinento
1.1.1. 0262 2014 14 E~UipaTENtO Adoivistrativo CM 0162 670109 64.650,60 64.650,60 -9.660,0) SS.610,03 55.650,03
1.1.1. 0204 2014 16 FerraTeotas e OteTsilios CM 0162 070111 5.670,60 5.670,00 -2.0)0,60 3.070,03 3.070,03
1.1.1. 0205 2014 17 EçuipoTento de IOfOrTTática CM 0162 070107 265.860,60 265.860,60 33.98500 92.260,66 298.050,0) 298.060,03 36.603,60 3,95,0)
1.1.1. 05 2014 09eal ificação dos Profission is 25,000,01 2S.030,00 25,0)0,60 -10.0)0,00 15.003,60 15.066,01 25,603,01

da Adoinistração Pública
1.1.1. 0561 2014 A 2 ForToação CM 0263 620215 25.03,60 25.000,03 25.0)0,03 -10.000,00 15,03,60 15,066,0) 2S.C~,60
2. Funções sociais 4.955.565,03 4.955.555,0) 60762920,00 -142,600,60 4.D16,585,&D 4.816,585,60 6.362.960,60 2629110,60 1693675,0) 56677235,60
2.1. Educação 695.410,0) 695.410,00 2.752.350,00 77.000,60 972.416,60 972,416,01 2.752.356,01
2,1.1. Ensino não superior 695.410,0) 695.410,60 2.752.350,60 77,03,00 972,418,00 972.416,01 2.752.356,60
2.1.1. 01 2014 Construção, Reparação e 695.410,60 895,410,0) 2,752,350,60 77,000,60 972.416,60 972.416,60 2.752.356,01

Beuef ici ação
2.1.1. 0101 2014 114 Edificios Escolares DOURA 0463 67016365 495,400,03 695.410,60 2.752,350,0) 77,600,60 972.410,60 972,416,00 2.752.356,00
2.4. Noabitação e serviços coleti us 3.596.066,01 3.596,03,0) 57905570,00 -148,600,00 3.442.03,01 3.442,03,60 3.505.550,00 2629110,0) 1693675,0) 56677235,0)
2.4.2. Ordenanento do território 996.03,01 996.03,60 1.516.550,00 -125.600,00 871.03,60 871,03,01 1.201.550,00 296.03,60 :0.03,0)
2.4,2, 01 2014 Construção e Requalificação 996.03,03 996.03,01 1.516.550,60 -125.000,60 871.03,60 671,03,03 1.206.550,00 290.066,60 00.03,01
2,4,2, 0161 2014 12? ReçualifTcação de Diversos DU0)A 6301 67036399 996.03,01 996.066,60 1.516.550,60 -125.000,60 871,03,00 871.03,06 1.206.550,60 296.066,0) 00.006,60

Espaços Urbavos
2.4.5. Resíduos sólidos 2.594.03,60 2,594.066,60 56359020,60 -23.600,60 2.571.600,00 2.571.03,00 2.299.03,60 1739110,60 1673675,06 56677235,06
2.4.5. 03 2614 A 27 Tratareoto de USO 0303 610225 2.564,03,0) 2.584.0)0,03 563S9020,0) -16.03,00 2.566.600,60 2.568.03,60 2.299.03,60 1739110,0) 1573675,06 56677235,0)
2.4.5. 01 2614 Construção, Reparação e 16,660,01 16.03,03 -7.03,60 3.03,60 3,03,00

Beneficiação
2.4.5. 6461 2615 13 Mini-Eco:eTtro 0303 67010499 16,03,01 16.03,03 -7.600,0) 3,03,60 3,03,60
2.5, Seroicos culturais, 473.175,60 473.175,03 125,03,0) -71,03,00 462.175,60 402.175,60 025.000,00

recreatioos e religiosos
2.5.1. cultura 164.175,00 164.17S,60 -56.03,60 131.175,00 134.175,60
2.5.1. 62 2614 Aquisição e Reparação de De s 164,17S,03 184,175,60 -56.03,03 134,175,60 034.175,60

de Investirento
2.5.1. 6202 2614 148 EquipaTeoto Básico DTCO 6401 07011669 164.175,0) 164.175,60 -56.000,60 134.175,00 134.175,60
2.5.2. Desporto, recreio e lazer 39.03,60 39.000,60 125,000,60 3.03,60 42,03,0) 42.600,00 125.000,0)
2,5.2. 61 2614 construção, Reparação e 39.660,00 39,603,60 125,03,60 3.03,00 42.000,00 42.000,01 025.0)0,60

Senef ico ação
2.S.2. 6161 2014 149 Edifícios-Instalações DUICA 6461 67016302 39,03,60 39.03,03 125(00,0) 3,600,00 42.03,06 42.001,60 125.03,00

Desportivas
2.5.3. Outras atividades cívicas e ?S6.6C0,03 256.000,0) -24.600,00 226.060,00 226.000,00

religiusas
2.5.3. 01 2014 rransferducias 256.03,60 256.03,60 -24.0)0,00 226.03,00 226.03,01



ornei conhecimento.
A Reunião

te da C a ra

t{JIP/2016

Ao abrigo dos despachos n.°s 49/2013-PCM de 21.10.2013 e 79/2013-PCM de

02/12/2013, informo das decisões geradoras de custo ou proveito financeiro por

mim proferidas, nos dias 28/09/2016 e 29/09/2016, ao abrigo das

competências que me foram subdelegadas, cujo resumo é o seguinte:

Licença de recinto improvisado 2

Licença especial de ruído 3

Licença de divertimento público 2

Autorização para lançamento de fogo 2

Licença para passeio desportivo 1

Mafra, 7 de outubro de 2016

O Vereador,

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património
Licenciamentos Diversos

058

INFORMACÃO

(Hugo Luís)



RELAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIA SUBDELEGADA

SR. VEREADOR HUGO MOREIRA LUIS

28/09/2016 LICENÇA DE RECINTO IMPROVISADO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE ALCAINÇA ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE ALCAINÇA ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 AUTORIZAÇÃO LANÇAMENTO DE FOGO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE ALCAINÇA ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 LICENÇA PARA DIVERTIMENTO PÚBLICO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE ALCAINÇA ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 LICENÇA DE RECINTO IMPROVISADO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE MILHARADO ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE MILHARADO ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 AUTORIZAÇÃO LANÇAMENTO DE FOGO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE MILHARADO ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 LICENÇA PARA DIVERTIMENTO PÚBLICO FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MIGUEL DE MILHARADO ISENTO DEFERIDO

29/09/2016 LICENÇA PARA PASSEIO DESPORTIVO SPORTING CLUBE LIVRAMENTO ISENTO DEFERIDO

28/09/2016 LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO ASSOCIAÇÃO SINTRA XMX 138,54€ DEFERIDO

tE? 1
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MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAFRA

E
Exmo. Senhor Presidente da

u

L

Câmara Municipal de Mafra

Praça do Município
2644-001 Mafra

- a26~’Lj

Assembleia Municipal
Praça do Município • 2644-001 • Mafra

Telef.: 261 810 100 • Fax: 261 810 130
e-mau: assembleia@cm-mafra.pt

Internet: wwwcm-mafra, pt

Sua Comunicaç~o de Nossa Referência Data
AMSaida/2016/24 30-09-2016

Sua referência

Assunto: ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAFRA - SESSÃO DE 28 DE SETEMBRO
DE 2016 - MINUTAS DE DELIBERACÃO

Para os devidos efeitos, junto se enviam fotocópias das minutas das deliberações

tomadas pela Assembleia Municipal, na sessão ordinária realizada no dia 28 de

setembro corrente, sobre os seguintes assuntos:

- Designação de Cidadão Eleitor na Comissão Alargada de Proteção de Crianças e

Jovens do Concelho de Mafra;

Revisão do Regulamento de Toponímia e Numeração de Polícia do Município de

Mafra;

Parecer do Fiscal Unico sobre a Situação Económica e Financeira do Município a

30 de junho de 2016;

Parecer do Fiscal Unico sobre a Situação Económica e Financeira das Empresas

Locais (Matadouro e GiatuD;

Aprovação do Projeto de Operação de Reabilitação Urbana Sistemática, da Área

de Reabilitação Urbana de Mafra, após período de discussão pública;

Acordo de Mutação Dominial entre o Município de Mafra e a Infraestruturas de

Portugal, S.A. — E.R. 247, Km 51.100 ao Km 52.170 — Ericeira;

Acordo de Mutação Dominial entre o Município de Mafra e a Infraestruturas de

Portugal, S.A. - EN 9-2, Enxara dos Cavaleiros, sita na União de Freguesias da

Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário;

jlflt3LO ZItJ



MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAFRA

- Compromissos Plurianuais;
- 4~ Revisão aos Documentos Previsionais de 2016;

- Participação Variável no IRS — Rendimentos de 2017;

- Taxa Municipal de Direitos de Passagem para o ano de 2017;

- Taxa de Derrama lançada para cobrança em 2017;

- Imposto Municipal sobre Imóveis — Definição de Taxas a cobrar no ano

económico de 2017.

Com os melhores cumprimentos

O Presidente da Assembleia Municipal,

Assembleia Municipal
Praça do Município • 2644-001 • Mafra

Telef.: 261 810 100 • Fax: 261 810 130
e-maU: assembleia@crn-mafra,pt

Internet: ~~y~~cm-mafrat

Bizarro)



SESSÃO DE 28/09/2016

MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTAN.°

oci

a REUNIÃO DE __/_~/_~~~

2. - ASSUNTO: DESIGNA CÃO DE CIDADÃO ELEITOR NA COMISSÃO

ALARGADA DE PROTECÃO DE CRIANCAS E JOVENS DO CONCELHO DE

MAFR.4.

ENTIDADE:
DELIBERAÇÃO!
PROPOSTA DE
INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: Na sequência da apresentacao de 3 (três) eleitores, o Senhor

José Alberto Maduro Cardoso, a Senhora Eva Maria Carreira de Almeida Seixas e a

Senhora Cidália de Jesus Brás Craveiro, apresentados, respetivamente, pela CDU.

P5 e PPD/PSD, a Assembleia Municipal, deliberou, por escrutínio secreto, nos

termos da alínea 1) do artigo 17.° da Lei n.° 147/99. de 01 de setembro, na sua

redacão atual, designar a eleitora Cidálía de Jesus Brás Craveiro para integrar a

Comissão Municipal de Proteção de Crianças e Jovens do Concelho de Mafra, em

substituição de Filipa Amaral Lopes, por ser a candidata que reuniu o maior

número de votos, designadamente 25 (vinte e cinco), contra 8 (oito) da eleitora

apresentada pelo PS e 4 (quatro) do eleitor apresentado pela CDU.

ASSINAT[3RAS:

h
‘Z~t~’1

6) (4~~)
t



MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL ~°

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016 a REUNIÃO DE _/_/~

3. - ASSUNTO: REVISÃO DO REGULAMENTO DE TOPONÍMIA E NUMERA CÃO

DE POLICIA DO MUNICÍPIO DE MAFRA.

ENTIDAI)E:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE
INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal,

deliberou, nos termos e para os efeitos previstos na alínea g) do n.° 1 do artigo

25.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redacão atual,

atentos os fundamentos plasmados na Informacão Interno/2016/9734. datada de

4 de julho, aprovar a revisão do Reculamento de Toponímia e Numeracão de

Polícia do Município de Mafra, o qual foi publicitado na página da Internet da

Câmara Municipal, em 17 de junho, através do Edital n.° 97/2016, de 14 de

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade/Ma+orta. --

Votos a Favor: ~Q~’.W2~.≤3 ~
Votos Contra

Abstenções’

ASSINATUR4S: ,,

~ o



4. - ASSUNTO: PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE A SITUA CÃO

ECONÓMICA E FINANCEIRA DO MUNICÍPIO A 30 DE JUNHO DE 2016.

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE~/j_
INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:.

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, no exercício das suas competências de

fiscalizacão, apreciou, nos termos das disposicões conjugadas na alínea a) do n.° 2

do artigo 25.° do anexo i à Lei n.° 75/2016, de 12 de setembro, na sua redacão

atual, e alínea d) do n.° 2 do artigo 77.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, na

sua redacão atual, o parecer do Fiscal Único sobre a situa cão económica e

financeira do Município de Mafra. reportado a 30 de Junho de 2016, elaborado nela

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas RSM & Associados— SROC, Lda.,

ASSINATUIRtS:

rh
~Uo

MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016

nr~
O

a REUNIÃO DE //

J



4341 ~MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016 a REUNIÃO DE _/~/

5. - ASSUNTO: PARECER DO FISCAL ÚNICO SOBRE A SITUA CÃO

ECONÓMICA E FINANCEIRA DAS EMPRESAS LOCAIS (MATADOURO E

GIATUL).

ENTIDAI)E:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE
INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, no exercício das suas competências de

fiscalizacão, apreciou, nos termos do previsto nas alíneas a) e b) do n.° 2 do artigo

25.° do anexo i à Lei n.° 75/2016, de 12 de setembro, na sua redacão atual, o

parecer do Fiscal Único sobre a situacão económica e financeira das empresas

locais (Matadouro Regional de Mafra, SA e Gia tu) Actividades Lúdicas.

Infraestruturas e Rodovias, EM., LA..

ASSINATURAS:

ih~íh~iMí~
vi-)

~_;
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MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°

nr,.rz~
~~flJ

SESSÃO DE 28/09/2016 a REUNIÃO DE _~/__/_~~

6. - ASSUNTO: APROVA CÃO DO PROJETO DE OPERA CÃO DE REABILITACÃO

URBANA SISTEMÁTICA, DA ÁREA DE REABILITACÃO URBANA DE MAFRA,

APÓS PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA.

ENTIDADE:
DELIBERAÇÃO!
PROPOSTA DE~

~ INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipai,

deliberou, nos termos do n.° 1 do artigo 17. ° do Regime Jurídico da Reabiitacão

Urbana aprovar a Operacão de Reabilitacão Urbana Sistemática da Área de

Reabilitacão Urbana de Mafra, definida através de instrumento próprio, contendo o

Programa Estratégico de Reabilitacão Urbana (PERU), conforme o disposto no

artigo 8.0 do Regime Jurídico da Reabilitacão Urbana e o Relatório de Ponderacão

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade/Malorfa. --

Votos a Favor: . .$t~La S.Ø~,..&çP’~1~ ÇQ~.fr)°
Votos Contra: . . .~—

Abstençoes

ASSINATURAS: / fl\ (fl.



O

SESSÃO DE 28/09/2016

MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

a REUNIÃO DE _~/__/__

7. - ASSUNTO: ACORDO DE MaTACÃO DOMINIAL ENTRE O MUNICÍPIO DE

MAFRA E A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL. LA. - E.R. 247, KM 51.100

AOKM52.170-ERICEIRA.
ENTIDADE:
DELIBERAÇÃO!
PROPOSTA DE~//
INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

n.° 2 do artigo 40.° da Lei n.° 34/2015, de 27 de abril, dar autorizacão para a

mutacão dominial a celebrar entre o Município e a empresa Infraestruturas de

Portugal, SA, para integracão na rede viária do Município do troco da ER 247, do

Km 51 +100 ao Km 52+170, conforme esboco corográfico e minuta de Acordo de

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade/Platcr+a. --

Votos a~

Votos Contra

Abstenções

ASSINAtU~S: / 0~n~ ~ :2
(JJ UJ~ ________

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, deliberou, nos termos do drevisto no

Mutacão Dominial em anexo, os guais se dão como integralmente reproduzidos

efeitos legais.

(1



oMUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTAN.°____

SESSÃO DE 28/09/2016 a REUNIÃO DE ~/~/_

8. - ASSUNTO: ACORDO DE MUTACÃO DOMINIAL ENTRE O MUNICÍPIO DE

MAFRA E A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. - EN 9-2, ENXARA DOS

CAVALEIROS. SITA NA UNIÃO DE FREGUESIAS DA ENXARA DO BISPO,

GRADIL E VILA FRANCA DO ROSÁRIO.

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE ~/~/
~ INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, deliberou, nos termos do previsto no
n.° 2 do artigo 40.’ da Lei n.° 34/2015, de 27 de abril, dar autorização para a
mutação dominial a celebrar entre o Município e a empresa Infraestruturas de
Portugal, SA, para integração na rede viária do Município dos trocos da EN 9-2.
entre o Km 14+735 e Km 15+464, e entre o Km 15-660 da atual EN 9-2 e o limite
do concelho de Sobral de Monte Agraco, com a extensão de 250 metros e troco
substituído da antiga EN9-2, com a extensão de 185 metros, numa extensão total
de 1135 metros, conforme esboço coroaráfico e minuta de Acordo de Mutação
Dominial em anexo, os guais se dão como integralmente reproduzidos para todos

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade/Male-ia.
Votos a Favor: R ee2J1~?S)2;,..a.k?~...3..C.L-b ., >,$.CÂ?&Ie’
Votos Contra: .

Abstenções~

ASSINATU$&S:
3)1/ ( ~ /7
M~41 _~1L_—~e ~ —ç (
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MUNICIPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016 _J REUNIÃO DE _/~/~

9. - ASSUNTO: COMPROMISSOS PLURIANUAIS.

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE ~/._/~

1 INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, deliberou, nos termos do disposto na

c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei 8/2012. de 21 de Fevereiro. na sua redacãoalínea

atual, deliberou autorizar a assuncão dos compromissos plurianuais, constantes do

Mapa de Encargos Plurianuais, em anexo à Informacão Interno/2016/12952,

elaborada na Área de Estudos e Planeamento, da Divisão de Gestão Financeira e

Património, bem como o constante da Informacão .Tnterno/201 6/13594. todas da

Divisão de Gestão Financeira e Património.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade/Me+erfa. --

Votos a Favor: .C&*~D. CJ2S1J J..S~C..4CQ4.Í?
f / / 1

Votos Contra:

Abstenções~

~ií~ -?
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MUNICIPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016 .~‘ REUNIÃO DE 7/

10. -ASSUNTO: 4•~ REVISÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2016. -

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE //

1 INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal,

deliberou, nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 25.° do anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro. na sua redacão atual, aprovar a 2Â Revisão ao

Orcamento da Receita, a 4~ a Revisão ao Orcamento da Despesa e a 4. a Revisão ao

Plano de Atividades Municipais apresentando o Orcamento da Receita

“inscrícões/reforcos” no valor de 5,00€ (cinco euros) e “diminuicões/anulacões” no

valor de 5,00€ (cinco euros), o Orcamento da Despesa “inscricões/reforcos” no

valor de 4.000,00€ (quatro mil euros) e “dirninuicões/anulacões” no valor de

4.000,00€ (quatro mil euros); o Plano de Atividades Municipais

“inscricões/reforcos”no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros).

Esta deliberação foi aprovada por: U~ie-nin4dede1Maioria.

Votos a Favor: .2) ~ ,~.çí≥~L~t
Votos Contra: ..:

Abstenções: J.t?5

ASSINATIj~AS: -

~1



MUNICÍPIO DE MAFRA O 70
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016 a REUNIÃO DE _/~/~

11. - ASSUNTO: PARTICIPACÃO VARIÁVEL NO IRS - RENDIMENTOS DE

2017.

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE~//
~ INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal,

deliberou, para efeitos do disposto na alínea c), do n.° 1, do artigo 25.0, do anexo

i à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, fixar a percentagem de 4,75% da taxa de

participacão variável no IRS dos sujeitos passivos com domicilio fiscal no Concelho

de Mafra, relativa aos rendimentos de 2016 a cobrar em 2017, para efeitos do

disposto nos n.° 2 do artigo 26.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro.

Esta deliberação foi aprovada por: Una’nimtcfüde7Maioria.
,~ flt3-/,~<Votos a Favor: flM.~~Ér.~>rt...S’ ‘.Lt

Votos Contra

Abstenções: ..Z~’≥;....iJ~%~jt~C

ASSINATURAS:

~ Ç



MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTA N.°_____

SESSÃO DE 28/09/2016 .~ REUNIÃO DE //

12. - ASSUNTO: TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM PARA O

ANO DE 2017.

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE~//

1 INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal,

deliberou não fixar a Taxa Municipal de Direitos de Passacem (TMDP) para o ano

de 2017.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade/Mefor+a. --

Votos a Favor: ;~~.!3~2i ,.≤?íS’, ~c,...).cK~sjff
Votos Contra: .~

Abstenções

ASSINATURAS:

2Zj~WX)
1 ~ (

ti
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SESSÃO DE 28/09/2016

MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTAN.° —

OREUN~O DE~//

13. -ASSUNTO: TAXA DE DERRAMA LANCADA PARA COBRANCA EM 2017. --

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE ~//

1 INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal,

deliberou, nos termos do disposto na alínea d) do n.° 1 do artigo 25.0, do anexo 1

à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redacão atual, autorizar o

lancamento de derrama para o ano de 2017, fixando a sua taxa em 1,5%, com

isencão de sujeitos passivos cujo volume de negócios no período anterior não

ultrapasse 150. 000 euros; com isencão de sujeitos passivos com o volume de

negócios superior a 150. 000 euros para os seguintes códigos de atividade:

Agricultura, producão animal, caca, floresta e pesca - 01, 02, 03; Comércio a

retalho, exceto de veículos automóveis e motociclos - 471, 472, 474, 475, 476.

477, 478, 479, exceto CAE 47111; Restauracão e similares - 561 e 563:

Atividades de investigacão científica e de desenvolvimento - 72, com isencão para

suieitos passivos que tenham instalado a sede social no concelho no período de

2016, de acordo com o n.° 1 do artigo 18.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro

e para efeitos do disposto no n.° 10 do mesmo artigo.

Esta deliberação foi aprovada por: Una~h~4a4e/Maioria.

Votos a Favor: ~ 3LE~2..~3..Í~S’
1 /

Votos Contra:

Abstenções: .~.QÇ2.~4...~ÇC’5(/~

ASSINATURAS:

ouv~



SESSÃO DE 28/09/2016

MUNICÍPIO DE MAFRA
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

MINUTA
ACTAN.° —

a REUNIÃO DE fl~/_

14. - ASSUNTO: IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS - DEFINICÃO DE

TAXAS A COBRAR NO ANO ECONÓMICO DE 2017.

ENTIDADE:

DELIBERAÇÃO!

PROPOSTA DE~

1 INTERVENÇÕES/INFORMAÇÕES:

DELIBERAÇÃO: A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal,
deliberou, cor maioria, com 32 (trinta e dois) votos a favor (23 PPD/PSD e 9 PS), 4
(quatro) votos contra (3 CDU e 1 BE) e 1 (uma) abstencão do CDS/PP, nos termos
da alínea d), do n.° 1, do artigo 25.° do anexo i, à Lei n.° 75/2013. de 12 de
setembro, fixar a taxa de 0.45% do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) sobre
os prédios urbanos a aplicar para todas as freguesias em 2017, nos termos e para
efeitos das disposicões con fuga das da alínea c) do n.° 1 do artigo 25. ° do anexo 1
à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro e n.° 5 do artigo 112.° do Código do
Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI).
--- Deliberou, ainda, por unanimidade, com 37 (trinta e sete) votos a favor
(23PPD/PSD. 9 PS, 3 CDU. 1 BE e 1 CDS/PP) sob proposta da Câmara Municipal,
conforme estipulado no artigo 112. °-A do Código do IMI (Imposto Municipal sobre
Imóveis), conceder uma reducão da taxa do imposto municipal, a aplicar ao prédio
ou marte do prédio urbano destinado e efetivamente afeto a habitacão própria e
permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, atendendo ao número
de dependentes gue compõem esse agregado, em concreto, em € 20 (vinte euros)
a famílias com 1 (um) devendente a cargo, em € 40 (quarenta euros) com 2 (dois)
dependentes a cargo e em € 70 (setenta euros) com 3 (três) ou mais decendentes
a cargo.
Esta deliberação foi aprovada por: Unan~jdad JNaierta —

Votos a Favor .~..._—

Votos CO~9r~~

AbstëFi~ões

ASSINA. R.AS:L

a
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42.
Proc. Concessão n. °

2/2016 - 074
DAGF/DGFP/ACPA

DESPACHO

Na sequência do Relatório Final, datado de 7 (sete) de outubro de 2016, do júri do
procedimento, nomeado, pela deliberação da Câmara Municipal de Mafra, de 2 (dois) de
setembro do ano de 2016, referente ao procedimento por Concurso Público para a formação
de contrato para a “Concessão do Direito de Exploração dos Courts de Ténis, Campo
de Mmi Golfe e Edifício Administrativo, onde se inclui a sala de Desporto, sala de
Squash, Balneários e Secretaria, no Parque Santa Marta — Ericeira”, determino, por
se tratar de uma decisão urgente, atenta a necessidade de garantir a atempada outorga do
contrato em apreço (tendo em conta a intenção de garantir o início da execução do contrato
no mais curto espaço de tempo face à recente rescisão por parte do anterior cocontratante,
o que origina que no presente momento não estejam disponíveis para os utentes as
modalidades em apreço, o que acarreta o afastamento dos mesmos do equipamento
municipal bem como as inerentes menos valias económicas para o Município) atento o
disposto no n.° 3 do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, que se
adjudique, nos termos do n.° 4 do artigo 148.° do Código dos Contratos Públicos, a
referida concessão do direito de exploração, à concorrente classificada em primeiro lugar,
ou seja, ao agrupamento de empresas Espalha Ideias - Atividades de Tempos Livres,
Lda. / Envolviver - Associação, pelo valor anual de C 6.900,00 (seis mil e novecentos
euros), a que corresponde a um valor para os três anos iniciais de contrato de €20.700,00
(vinte mil e setecentos euros) e a um valor contratual de 82.800 ,OOC (oitenta e dois
mil e oitocentos euros), montantes a que acresce o valor do IVA à taxa legal em vigor.

Mais determino, que a presente decisão seja submetida a ratificação da Câmara Municipal
na próxima reunião daquele órgão, atento o disposto no n.° 3 do artigo 35•0 do Anexo 1 à
Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro.

O esidente da Câmara,

(Hélder Sousa Silva)

CÂMARA MUNICIPAL DE MARiA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF.: 261 810 143 • FAX:261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento~cm-mafra.ot
INTERNET: www.cm-mafra.ot

Modelo AcPA-15/2 Pág. 1 de 1
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Proc. Concessão N.° ____

2/2016 a
DAGF/DGFP/ACPA

3I~ol*

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

RELATÓRIO FINAL

Concurso Público para:

“Concessão do Direito de Exploração dos Courts de Ténis, Campo de F4ini Golfe e

Edifício Administrativo, onde se inclui a sala de Desporto, sala de Squash,

Balneários e Secretaria, no Parque Santa Marta — Ericeira”

Ao 7•0 (sétimo) dia, do mês de outubro do ano de dois mil e dezasseis, na Sala de

Reuniões, do piso zero, da Câmara Municipal de Mafra, reuniu, pelas nove horas e trinta

minutos, o Júri, designado por deliberação de Câmara Municipal datada de 2 (dois) de setembro

do ano de dois mil e dezasseis, constituído pela 1.8 vogal suplente, Rita Cosme, Técnica

Superior, em substituição do Presidente, Senhor Vereador Hugo Manuel Moreira Luís, pelo 1.0

vogal efetivo, Vasco Mota e pela 2.8 vogal suplente, Carolina Ganito, Técnica Superior, em

substituição da 2.8 vogal efetiva Cláudia Fonseca, em cumprimento do disposto no artigo 148.0,

do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro,

na sua redação atual (adiante abreviadamente designado por CCP), para proceder à elaboração

do presente Relatório Final.

1- PRONÚNCIA EM SEDE DE AUDIÊNCIA PRÉVIA

O Júri procedeu, na sequência da elaboração do Relatório Preliminar, datado de 27 (vinte e

sete) de setembro de dois mil e dezasseis, nos termos do artigo 147.0 do CCP, à audiência

prévia escrita dos concorrentes.

Para o efeito, todos os concorrentes foram notificados sobre o projeto de decisão final, tendo

beneficiado do prazo de cinco dias úteis para, querendo, se pronunciarem por escrito, ao abrigo

do direito de audiência prévia, o que não ocorreu.

II - PROPOSTA DE ADJUDICACÃO

Decorrido, assim, o prazo de audiência prévia sem quaisquer objeções ao teor do Relatório

Preliminar pelos concorrentes e considerando o cumprimento das formalidades exigidas, o Júri

deliberou, por unanimidade e nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 148.0 do CCP, manter

a ordenação das propostas para efeitos de adjudicação, constante do ponto 3 do referido

Relatório Preliminar e propor ao órgão competente para a decisão de contratar a adjudicação

da “Concessão do Direito de Exploração dos Courts de Ténis, Campo de Mmi Golfe e

CÂMARA MUNICIPAL D~ MAFRA
PRAÇA DO MUNICIPIO o 2644-001 • MAFRA
TEL~F: 261 810 143 o FAX: 261 810 144
E-MAR: aorovisionamento~cm-rnafra.pt o
INTERNET: www.cm-mafra.pt a0
Modelo ACPA-12/2



Proc. Concessão N.°
2/2016

DAGF/DGFP/ACPA

CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Edifício Administrativo, onde se inclui a sala de Desporto, sala de Squash, Balneários

e Secretaria, no Parque Santa Marta — Ericeira” à concorrente classificada em primeiro

lugar, ou seja, ao agrupamento de empresas Espalha Ideias - Atividades de Tempos

Livres, Lda. / Envolviver - Associação, pelo valor anual de C 6.900,00 (seis mil e

novecentos euros), a que corresponde a um valor para os três anos iniciais de contrato de €

20.700,00 (vinte mil e setecentos euros) e a um preço contratual de € 82.8000,00 (oitenta

e dois mil e oitocentos euros), montantes a que acresce o valor do IVA à taxa legal em

vigor

O Presidente do Júri

ta Vogal

(Vasco Mota)

2_a Vogal

(Carolina Ganito)

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO o 2644-001 o MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144 ~ppcer~
E-MAIL: aprovisionamento@cm-mafra.pt
INTERNET: www.cm-mafra.pt
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Proc. Concessão N.° ____

2/2016
DAGF/DGFP/ACPA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA ____ (gv

RELATÓRIO PRELIMINAR

Concurso Público para:

“Concessão do Direito de Exploração dos Courts de Ténis, Campo de Mmi Golfe e

Edifício Administrativo, onde se inclui a sala de Desporto, sala de Squash,

Balneários e Secretaria, no Parque Santa Marta — Ericeira”

Aos 27 (vinte e sete) dias, do mês de setembro do ano de dois mil e dezasseis, na Sala

de Reuniões, do piso zero, da Câmara Municipal de Mafra, reuniu, pelas dezasseis horas, o Júri,

designado por deliberação de Câmara Municipal datada de 2 (dois) de setembro do ano de dois

mil e dezasseis, constituído pela 1.a vogal suplente, Rita Cosme, Técnica Superior, em

substituição do Presidente, Senhor Vereador Hugo Manuel Moreira Luís, pelo 1.° vogal efetivo,

Vasco Mota e pela 2.~ vogal suplente, Carolina Ganito, Técnica Superior, em substituição da
2.~ vogal efetiva Cláudia Fonseca, em cumprimento do disposto no artigo 146.°, do Código dos

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação

atual (adiante abreviadamente designado por CCP), para proceder à elaboração do presente

Relatório Preliminar, na sequência da análise e avaliação das propostas apresentadas.

1 - PROPOSTAS APRESENTADAS

Apresentaram propostas de acordo com a respetiva ordem de submissão na plataforma

eletrónica, as seguintes entidades:

- CARLA CRISTINA GONÇALVES GASPAR (NIF 203 916 557), no valor anual de € 5.520,00

(cinco mil quinhentos e vinte euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

- LUÍSA ALEXANDRA NUNES DA SILVA DUARTE (NIF 211 456 446), no valor anual de €

5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;--

- ESPALHA IDEIAS - ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES, LDA. (NIPC 505 323 184) /
ENVOLVIVER — ASSOCIAÇÀO (NIPC 509 951 350), no valor anual de € 6.900,00 (seis mil e

novecentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2 - CRITÉRIO DE ADJUDICACÃO

Assim, o Júri procedeu, para efeitos de avaliação das propostas apresentadas pelos

concorrentes, à aplicação do critério de adjudicação da proposta economicamente mais

vantajosa, fixado nos termos da alínea a), n.° 1 do artigo 74•0 do CCP, determinado por

deliberação de Câmara Municipal datada de 2 (dois) de setembro do ano de dois mil e

dezasseis, e constante do ponto 16 (dezasseis) do Programa de Procedimento do presente

concurso público, que de seguida se transcreve:

“O critério de adjudicação é o da Dr000sta economicamente mais vantajosa, tendo em

conta os seguintes fatores, indicados por ordem decrescente de importância:

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 o MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144 ~ppcer~~
E-MAIL: a~rovisionamento~cm-mafra.ot
XNTERNET: www~cm-mafra.Dt

Modelo AcPA-12/2



Proc. Concessão N..°
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DAGF/DGFP/ACPA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

a) Valor da Prestação Anual (50%);

b) Qualidade do Projeto de Exploração (50%);

16. 2.Para efeitos da pontuação/classificação das propostas em cada um dos critérios de

apreciação indicados em 16.1 será aplicada a seguinte metodologia:

a) O Valor da Prestação Anual será pontuado de 1 a 10, sendo pontuada com pontuação

máxima (10 pontos) a proposta que apresentar o melhor preço, e pontuada com pontuação

mínima (1 ponto) a(s) proposta(s) cujo preço seja igual ao preço base estipulado para o

concurso, as restantes propostas serão pontuadas de acordo com a seguinte fórmula:

---((P. Proposta - Valor Base)/(Proposta Valor mais alto-Valor Base)Jx94-1

P. Proposta — Valor da proposta em análise

Valor Base Anual — 5400,00

b) A Qualidade do Projeto de Exploração (Mérito da memória descritiva das intenções de

inten’enção na ocupação dos espaços, exploração, animação e manutenção da higiene e

conservação dos bens) será apreciada e pontuada segundo uma escala qualitativa

predeterminada a que corresponderá a seguinte correspondência numérica:

- Mau: A proposta apresentada não contempla soluções adequadas ao exigido num projeto

desta natureza; A memória descritiva e justificativa não reflete uma perceção da realidade e

especificidade do projeto; Não apresenta preocupações no que diz respeito à animação,

manutenção da higiene e conservação dos bens. [0-2] pontos

- Insuficiente: A proposta apresentada contempla soluções insuficientes e pouco adequadas

ao exigido num projeto desta natureza. A memória descritiva e justificativa apresenta

insuficiências no que diz respeito à perceção da realidade e especificidade do projeto; Apresenta

uma insuficiente preocupação no que diz respeito à animação, manutenção da higiene e

conservação dos bens. ]2-4J pontos

- Suficiente: A proposta apresentada contempla soluções suficientes e adequadas ao exigido

num projeto desta natureza. A memória descritiva e justificativa apresenta uma perceção

suficiente no que diz respeito à realidade e especificidade do projeto. Apresenta uma suficiente

preocupação no que diz respeito à animação, manutenção da higiene e conservação dos bens

14-6] pontos
- Bom. A proposta apresentada contempla soluções boas e adequadas ao exigido num projeto

desta natureza; A memória descritiva e justificativa do conceito e sua execução reflete uma

boa perceção da sua realidade e especificidade, particularizando todos os aspectos essenciais

da mesma, demostrando uma preocupação em comtemplar uma unificação em toda a

proposta; Apresenta uma boa preocupação no que diz respeito à animação, manutenção da

higiene e conservação dos bens. 16-8] pontos

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA 00 MUNICÍPIO o 2644-001 MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144 ~ppcer~
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- Excelente. A proposta apresentada contempla soluções que, sendo adequadas ao exigido

num projeto desta natureza, contêm uma excelente proposta no que diz respeito ao projeto

desportivo, aos métodos de conceção/execução, ao método de exploração, à sustentabilidade

e planeamento económico/social; A memória descritiva e justificativa do conceito e sua

execução reflete uma inequívoca perceção da sua realidade e especificidade, particularizando

com excelência todos os aspetos essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em

contemplar uma unificação em toda a proposta. A proposta apresentada revela uma excelente

adequação à realidade desportiva local e de todo o conceito estabelecido; Demonstra um

excelente conceito estabelecendo relações diretas entre os espaços e atividades inerentes aos

mesmos; Apresenta uma excelente preocupação no que diz respeito à animação, manutenção

da higiene e conservação dos bens 18-10) pontos”

3 - PROPOSTA DE ORDENACÃO DAS PROPOSTAS

Analisadas as propostas apresentadas e aplicado o critério de adjudicação anteriormente

referido, o Júri deliberou, por unanimidade, propor a seguinte ordenação das propostas:

1.°) ESPALHA IDEIAS - ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES, LDA./ ENVOLVIVER -

ASSOCIAÇÀO, pelo valor anual de € 6.900,00 (seis mil e novecentos euros), acrescido de IVA

à taxa legal em vigor;

2.°) CARLA CRISTINA GONÇALVES GASPAR, pelo valor anual de € 5.520,00 (cinco mil

quinhentos e vinte euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor; e

3.°) LUÍSA ALEXANDRA NUNES DA SILVA DUARTE, pelo valor anual de € 5.460,00 (cinco

mil quatrocentos e sessenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

A ordenação (e respetivo apuramento) das propostas para efeitos de adjudicação encontra-se,

ainda, expressa nos quadros infra:

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA fl
PRAÇA DO MUNICÍPIO o 2644-001 o MAFRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

QUADRO DE ORDENAÇÃO DE PROPOSTAS

O

tJ’ O

a,
c —
Oo-

Pontos= Preço Avaliada - Preço Base
Preço mais PJto - Preço Base

X9 + 1

Ordenação final:

ESPALHA IDEIAS/ENVOLVIVER
Carla Gaspar
Luisa Duarte

‘TT Con&rrer~~ ~:.tSntuação.: Ordenação__nflnflnfl
4 - AUDIÊNCIA PRÉVIA

Tendo em consideração as disposições conjugadas dos artigos 123.° e 147.° do CCP, o Júri

procederá, de seguida, à audiência escrita dos concorrentes, fixando-lhes o prazo de cinco dias

úteis, para que se pronunciem, querendo, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.

,_9~resIgerite~ntedo Júri

1.a Vogal

(Vasco Mota)

2.~ Vogal

íL6~h~
(Carolina Ganito)

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
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TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
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a) Preço Proposto (50%)CONCORRENTES

DEsIGNAÇÃO

1 Carla Gaspar
2 Luisa Duarte
3 ESPALHA IDEIAS/ENVOLVIVER

‘6,
O
4-
co
O.

1,72 50%
1,36 50%
10,00 50%

b) Qualidade do Projeto de Exploraçâo
(50~~

OOa’,‘a o
2 a) 1t4-
o
O-

O C
O- Oa-

0,86 6,00 50% 3
0,68 6,00 50% 3
5,00 8,00 50% 4

PREÇO BASE 5400,00€
Proposta Valormais alto 6900,00€

TOTAL

3,86
3,68
9,00

AVAUAÇÃO DE PREÇOS

CONCORRENTE PREÇO

Carla Gaspar

Luisa Duarte

ESPALHA IDEIAS/ENVOLVI VER

• ~ ~520,00€

-~ :::- N 5460,00€

~k$U~’ ~ 900,00€

IL’h~ií41aaa
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PROPOSTA

Considerando que:

1. O Concelho de Mafra está vocacionado para o ensino da música,

fortemente enraizado nas tradições eruditas, refletido nas mais

diversas expressões e manifestações culturais ao longo dos tempos e

no evidente património histórico e cultural;

2. O Município de Mafra pauta-se pela defesa e preservação do seu

património, em particular daquele que possui uma especial relevância

histórica e o qual faz parte da sua identidade, como é o caso dos seis

órgãos históricos e dos carrilhões do Palácio Nacional de Mafra;

3. O Município de Mafra, no âmbito da sua estratégia municipal de

promoção da música, tem apostado decisivamente na valorização da

formação musical e na oferta de um programa de estilos e repertórios

diversificado, de forma a divulgar, em simultâneo, o património

musical, a riqueza e a qualidade artística dos músicos, professores e

estudantes;

4. Na sequência da recuperação dos seis órgãos históricos do Palácio

Nacional de Mafra, conjunto único no mundo e complementado pelos

órgãos históricos existentes na Igreja de Nossa Senhora da

Encarnação, Igreja de Nossa Senhora do Livramento, Azueira, Igreja

de São Pedro da Ericeira e Igreja de São Silvestre do Gradil, o Município

de Mafra tem incentivado a constituição de diversas parcerias, bem

como implementado e desenvolvido diversos projetos, dos quais se

destaca a integração de Mafra na Rede Europeia de Cidades com

Órgãos Históricos (ECHO), a realização do Ciclo de Concertos de

Órgãos Históricos ou ainda instituição do “Prémio Internacional de

Composição”;

o
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5. As tradições populares e a identidade cultural no domínio da música

têm sido transmitidas de geração em geração pelos alunos das bandas

filarmónicas, orquestra juvenil e escolas de música do movimento

associativo local;

6. A criação do Conservatório de Mafra teve como premissa a

implementação de um ensino de excelência e a divulgação dos órgãos

históricos e dos carrilhões, prevendo-se inclusivamente a constituição

da “Camerata de Mafra/The Mafra Baroque Orchestra”, vocacionada

para a promoção do repertório do século XVIII;

7. O Conservatório de Mafra abriu no ano letivo 2016/2017 um curso de

órgão histórico e um curso de carrilhão, iniciando desta forma um

projeto de formação de músicos habilitados para executarem estes

instrumentos musicais;

8. A Igreja de Santo André, em Mafra, um dos mais prestigiosos exemplos

da arquitetura gótica paroquial, cujo primeiro documento de sua

referência data de datada de 1279, dispõe um instrumento de ensino

de carrilhão, adequado e disponível, o qual pode ser utilizado para a

aprendizagem e formação de músicos;

9. É necessário assegurar a continuidade destes equipamentos culturais

(um carrilhão e dez órgãos históricos), por meio da formação de

músicos do Concelho de Mafra, para que fiquem habilitados a

executarem os referidos instrumentos musicais, promovendo a sua

valorização patrimonial e, simultaneamente, incentivando a

consciencialização para a sua preservação e conservação;

10. Nesta senda, foi recentemente celebrado um acordo de

colaboração, tendo por objeto a colaboração, entre o Município de

Mafra, a Paróquia de Mafra e a Associação CMDADL — Conservatório de

Música, de Dança e de Arte Dramática de Lisboa, tendo em vista a

instalação de um órgão, da propriedade deste Município, na Igreja de

Santo André, para ser utilizado pelos alunos e demais formandos do

Conservatário de Mafra;
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11. O reconhecimento, por outras instituições, pelas empresas e

pela sociedade civil em geral, do património cultural, em particular

daquele que possui uma especial relevância histórica e que faz parte

da identidade do Município de Mafra, bem como a valorização da

formação musical, constituem uma mais-valia que se entende ser de

louvar;

12. Na carta que me foi dirigida, em 6 de outubro de 2016, pela

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra, CRL (CCAMM), pessoa

coletiva n.° 500903000, sita no Terreiro D. João V, em Mafra, a

CCAMM, acompanhando e valorizando a estratégia municipal de

promoção da Música prosseguida pelo Município de Mafra e imbuída

pelo espírito de prodigalidade, propõe que a Câmara Municipal de Mafra

aceite, “C..) a título de mecenato, (d)o montante de €25.000,00 (vinte

e cinco mil euros), para apoiar financeiramente a aquisição e instalação

do Órgão na Igreja de Santo André, sita na Igreja da Vila Velha, ficando

a CCAMM identificada no referido Órgão como mecenas do mesmo”;

13. O Município de Mafra tem atribuições no domínio da educação,

do património e da cultura, em conformidade com o disposto no artigo

2.° e nas alíneas d) e e) do n.° 2 do artigo 23.0, ambos do Anexo 1 à

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;

14. A Câmara Municipal tem competências, nos termos previstos nas

alíneas r) e u) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro, na sua redação atual, para assegurar a

recuperação e divulgação do património cultural do Município e apoiar

atividades de natureza cultural e educativa de interesse para o

Município;

15. A Câmara Municipal tem, ainda, competência para aceitar

doações, ao abrigo do disposto na alínea j) do n.° 1 do artigo 33•0 do

Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,

e, bem assim, o montante de € 25.000,00 (vinte e cinco mil euros),

proposto pela CCAMM, nos termos das disposições conjugadas dos
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artigos 940.° e seguintes do Código Civil, dos artigos 61.° e 62.°, n.°

1, alínea a), ambos do Estatuto dos Benefícios Fiscaís e do já referido

artigo 33.°, n.° 1, alínea j), do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na sua redação atual, a título de mecenato, para apoiar

financeiramente a aquisição e instalação do Órgão na Igreja de Santo

André, sita na Igreja da Vila Velha, não se vislumbrando, ademais,

quaisquer objeções à sua identificação como mecenas no mesmo

Órgão,

PROPONHO que a Câmara Municipal delibere, nos termos das disposições

conjugadas dos artigos 940.° e seguintes do Código Civil, dos artigos 61.° e
62.0, n.° 1, alínea a), ambos do Estatuto dos Benefícios Fiscais e do artigo
33•0, n.° 1, alínea j), do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na

sua redação atual, concordar com a proposta apresentada pela CCAMM, na

sua carta de 6 de outubro de 2016, de aceitar o montante de € 25.000,00

(vinte e cinco mil euros), a título de mecenato, para apoiar financeiramente

a aquisição e instalação do Órgão na Igreja de Santo André, sita na Igreja da

Vila Velha, e de a identificar como mecenas no mesmo Órgão.

Paços do Município de Mafra, em 7 de outubro de 2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(Hélder Sousa Silva)
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Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Mafra

A Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mafra, CRL (CCAMM), pessoa coletiva n.°

500903000, sita no Terreiro D. João V, 2640-492 Mafra, tem assistido com o maior

interesse à estratégia municipal prosseguida pelo Município de Mafra, de promoção da

Música.

Com efeito, neste domínio, da Música, a valorização municipal do património cultural,

em particular daquele que possui uma especial relevância histórica e que faz parte da

identidade do Município de Mafra, bem como a valorização da formação musical, com

especial realce para a abertura, no ano letivo de 2016/2017, do Conservatório de Mafra

e, neste âmbito, do início de um curso de órgão histórico e um curso de carrilhão, são

iniciativas que a autarquia tem protagonizado com o maior êxito e reconhecimento de

todos, as quais convidam, de per si, a que se transformem num desígnio conjunto,

patrocinado por outras instituições, pelas empresas e pela sociedade civil em geral.

Assim, é com prazer e imbuída pelo espírito de prodigalidade que a CCAMM aceita da

Câmara Municipal de Mafra, atentas as disposições conjugadas dos artigos 940.° e

seguintes do Código Civil, dos artigos 61.° e 62.°, n.° 1, alínea a), ambos do Estatuto dos

Benefícios Fiscais e do artigo 33.°, n.° 1, alínea]), do Anexo Ià Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro, na sua redacção actual, a solicitação, a título de mecenato, do montante de

€ 25.000,00 (vinte e cinco mil euros), para apoiar financeiramente a aquisição e

instalação do Órgão na Igreja de Santo André, sita na Igreja da Vila Velha, ficando a

CCAMM identificada no referido Órgão como mecenas do mesmo.

Com os melhores cumprimentos,

O Conselho de Administração,

H~o~c=~ L~ Ç~rzz~

Sede/Maíra:Telef. 261 811195- Fax 261 814832—Ag.Azueira:Telef. 26196104- Fax 261 961394—Ag. Encaraação:Telcf. 261 855120- Fas 261 856252
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INFORMAÇÃO Interno/2016/ 14341

ASSUNTO: Processo de Transporte Escolar não enquadrável no Regulamento Municipal- Atribuição de transporte

escolar a aluna do 50 ano no percurso Mafra/Colégio Miramar.

Em aditamento às informações Interno/2016/12339, datada de 26 de agosto, e

Interno/2016/12985, de 12 de setembro, presentes nas reuniões de Câmara de 2

e 9 de setembro, respetivamente, e na sequência da receção e análise de mais um

pedido de transporte escolar, para o ano letivo 2016/2017, não enquadrável no

Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares do Município de Mafra,

informa-se:

A aluna Leonor Pereira Jorge frequenta o 5•0 ano de escolaridade no Colégio

Miramar, na localidade da Lagoa, freguesia de Santo Isidoro, pese embora residindo

na localidade de “Salgados”, a sua área de influência pedagógica seja o

Agrupamento de Escolas de Mafra.

Assim, para esta aluna, o encargo (máximo) estimado de despesa mensal é de

59,40€ (anual de 534,60€), mas tendo a mesma menos de 12 anos de idade, o
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valor do passe diminui, estimando-se que se cifrará em 53,90€ (mês), ou seja,

485,10€ (ano).

Atendendo a que este requerimento de Transporte Escolar não cumpre o

estabelecido no art.° 1.0 do Regulamento Municipal, submete-se, à consideração

superior a decisão pelo árgão executivo.

À consideração superior.

Mafra, 10 de outubro de 2016

(Fátima Franco Silva)

Modelo G-50/4 — Informação 2



orçamento para o ano de 2016

INFORMAÇÃO DE CABIMENTO N.° 2675
ORÇAMENTO

c. o. cap. 0403 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

C. F. 2.1.2, 02 Serviços auxiliares de ensino

C. E. 020210 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
Transportes

1 Orçamento Inicial 1.729.660,00
2 Reforços / Anulações -200.000,00
3= 1 + -2 Orçamento Corrigido 1.529.660,00
4 Despesas Pagas 815.959,42
5 Encargos Assumidos (a) 697.680,29
6 = 3 - 4 - 5 saldo Disponível 16.020,29
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 485,10

~ 8 = 6 - 7 saldo Residual 15.535,19

2016/10/10 (c)
TRANSPORTES ESCOLARES NÃO ENQUADRÁVEIS No REGULAMENTO MUNICIPAL -ATRIBUIÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR A ALUNOS DO 5° ANO NO PERCURSO MAFRA/COLÉGIO MIRAMAR - ANO LECTIVO
2016/2017 (LEONOR PEREIRA JORGE) -INFORMAÇÃO 2016/14341

(d)DULCE MARIA DUARTE LOURENÇO
2016.10.10 12:56:31 +0100

(e)

(f)

(a) - Independentemente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano
(b) — Despesa a cabimentar
(c) - Data
(d) - Identificação funcional
(e) — Assinatura
(f) - Nome

ti
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INFORMAÇÃO Interno/2016/ 14332

ASSUNTO: Processos de Transporte Escolar não enquadráveis no Regulamento Municipal - Atribuição de transporte

escolar para frequência de estabelecimentos de ensino fora do concelho de Mafra

Foram rececionados seis pedidos de comparticipação de transporte escolar, os quais

não são enquadráveis no Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares do

Município de Mafra, pelo que se informa:

• Paulo César Vitorino Franco, Pedro Henriques Lopes e Rita Henriques Lopes,

residentes na localidade de Vila Franca do Rosário, frequentam o ensino articulado

de Música na Escola de Música do Conservatário Nacional. Os alunos Pedro

Henriques Lopes e Rita Henriques Lopes, irmãos, frequentam o 9.~ e o 5.~ ano,

respetivamente, apenas necessitam do passe da Carris, dentro de Lisboa, uma Vez

que, por razões de índole pessoal, usufruem de transporte gratuito entre a sua

residência e Lisboa. O encargo mensal do passe destes alunos é de: 35,65€ e

26,75€, respetivamente.

O aluno Paulo César Vitorino Franco, frequenta o 5~O ano e necessita do passe entre

Vila Franca do Rosário e a Escola de Música do Conservatório Nacional.
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A Escola de encaminhamento pedagógico destes três alunos é a Escola Básica

Professor Armando de Lucena, cujo passe tem o valor mensal de 38,10€.

o Carolina Ludovice de Gusmão Serrazina, reside ora na Malveira, ora em Vila Franca

do Rosário, frequenta o 6.0 ano de escolaridade do ensino articulado de música na

Escola de Música Luís António Maldonado Rodrigues e o ensino regular na Escola

Padre Francisco Soares, em Torres Vedras;

A Escola de encaminhamento pedagógico desta aluna é a Escola Básica Professor

Armando de Lucena, cujo passe no percurso de Vila Franca do Rosário — Malveira,

tem o valor mensal de 38,10€.

o Tiago Filipe Santos Araújo, residente na localidade de Cheleiros, frequenta o 8.0

ano do Curso de Educação e Formação de Cantaria/Jardinagem, na Escola Básica

Dr. Rui Grácio - Montelavar. A escola de encaminhamento pedagógico do aluno é o

Colégio Santo André, na Venda do Pinheiro, a qual o aluno frequentou durante três

anos sem ter obtido sucesso. Este curso de educação e formação não existe nas

escolas do ensino básico do nosso concelho. O encargo mensal do passe deste aluno

para a Escola Básica Dr. Rui Grácio (26,70€) é inferior ao valor do passe para o

Colégio Santo André (59,40€).

o Luís António Madureira Girão, residente na localidade do Sobreiro, vai frequentar

o 10.0 ano de escolaridade do Curso Especializado Artístico na Escola Secundária

António Arroio, em Lisboa. Nos termos do Regulamento Municipal este aluno seria

comparticipado no transporte escolar para a escola mais próxima da sua residência,

no caso em apreço, a Escola Secundária de Mafra. O valor do passe mensal seria

de 19,05€.

Nesta conformidade, e considerando que não existe no Concelho de Mafra a oferta

educativa / formativa em causa, propõe-se que a comparticipação do transporte

escolar se faça tendo por base o valor de referência que a Câmara Municipal teria

de suportar, caso o aluno frequentasse a escola da sua área de encaminhamento

pedagógico (no Ensino Básico) — casos 3 e 4, ou a escola secundária mais próxima

(no Ensino Secundário) — caso 6, exceto se, na aplicação desse critério, resultar

como mais vantajoso economicamente para a Câmara Municipal, o valor do passe

para o Estabelecimento de Ensino que frequenta — casos 1, 2 e 5.

Modelo G-50/4 — Inforção 2
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Escola de
Música do
Conservatório

Pedro Henriques Nacional - Vila Franca 35,65€ 38,10€ 35,65 € 285,20€
Lopes ensino do Rosário

articulado de
música -

Trompete
Escola de
Música do
Conservatório
Nacional Vila Franca 26,75€ 38,10 € 26,75 € 214,00€2 Rita Henriques Lopes ensino do Rosário
articulado de
música -

Clarinete —

Escola de
Música do
Conservatório

Paulo César Vitorino Nacional Vila Franca 105,45€ 38,10 € 38,10 € 304,80€
Franco ensino do Rosário

articulado de
música —

Trompa —

Escola Padre
Francisco

Carolina Ludovice de Soares - 6 ~ Vila Franca 79,15€ 38,10 € 38,10€ 304,80 €
~ Gusmão Serrazina ensino do Rosário

articulado de
música
Escola Básica

Tiago filipe Santos Dr. Rui Grácio 8.° Cheleiros 26,70 € 59,40€ 26,70€ 213,60€Araújo - CEF Cantaria/
Jardinagem —

Escola
Secundária 19,05€Luís António António Arroio 10° Sobreiro 155,20€ (38,10 19,05€ 152,40 €6 Madureira Girão - Curso X SO%)

Artístico —

184,35€ 1 474,80€

Considerando os motivos atrás indicados e atendendo a que estes pedidos de

transporte não se enquadram no estabelecido no artigo 1.0 do Regulamento para

Atribuição de Transportes Escolares do Município de Mafra, torna-se necessário que

os mesmos sejam objeto de deliberação da Câmara Municipal, nos termos do artigo
7•0 do referido Regulamento.

À consideração superior.

Mafra, 10 de outubro de 2016

(Fátima Franco Silva)
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INFOR~44ÇÃO DE CABIMENTO N.° 2674
ORÇAMENTO

orçamento para o ano de 2016

c. 0. cap. 0403 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

C. F. 2.1.2. 02 Serviços auxiliares de ensino

C. E, 020210 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
Transportes

1 Orçamento Inicial 1.729.660,00
2 Reforços / Anulações -200.000,00
3= 1 + -2 Orçamento Corrigido 1.529.660,00
4 Despesas Pagas 815,959,42
5 Encargos Assumidos (a) 696.205,49
6 = 3 - 4 - 5 Saldo Disponível 17,495,09
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 1.474,80

~ 8 = 6 - 7 Saldo Residual 16.020,29

2016/10/10 (c)
TRANSPORTES ESCOLARES NÃO ENQUADRÁVEIS EM REGULAMENTO -ALUNOS A FREQUENTAREM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FORA DO CONCELHO DE MAFRA - ANO LECTIVO 2016/2017 (PAULO
CÉSAR VITORINO FRANCO, PEDRO HENRIQUES LOPES, RITA HENRIQUES LOPES, CAROLINA LUDOVICE DE
GUSMÃO SERRAZINA, TIAGO FILIPE SANTOS ARAÚJO, LUIS ANTÓNIO MADUREIRA GIRÂO) INFORMAÇÃO
2 016/14 3 32

DULCE MARIA DUARTE LOURENÇO (d)
2016.10.10 12:30:27+01,00’

(e)

(f)

(a) — Independentemente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano
(b) - Despesa a cabimentar
(c) - Data
(d) - Identificação funcional
(e) - Assinatura
(f) - Nome



02-à

PARECER

~S~uGtr

R~
O(A) Vereador(a),

?ieorpe’n.À-so cç>C °

cx-n~wIO (3e~ o~€cto ~-t
aaac~ ~Ic o’R~~C ~fl

O(A) Diretor(a) de Departamento,

~ ~frk~
4~,w ts9’3~~~bo A.~j~Ji

.‘!4?.,.i~. .,29J4.
O(A) Chefe de Divis

INFORMAÇÃO Interno/2016/ 14265

ASSUNTO: Protocolo de Cedência de Utilização dos Pavilhões Desportivos Municipais à Associação de Pais e

Encarregados de Educaçâo dos 31 e EB1 das Freguesias Mafra e Sobra! da Abelheira e ao Racing Basket Clube de

Mafra

A Associação de País e Encarregados de Educação dos 31 e EB1 das freguesias Mafra

e Sobral da Abelheira e o Racing Basket Clube de Mafra solicitaram, à Câmara

Municipal de Mafra, a cedência dos Pavilhões Desportivos Municipais do Parque

Desportivo Municipal de Mafra, da Escola Básica Hélia Correia, da Escola Básica Dr.

Sanches de Brito, da Escola Básica das Freguesias de Igreja Nova e Cheleiros, da

Escola Básica da Freguesia da Carvoeira, da Escola Básica da Freguesia da

Encarnação, para realização das atividades de Basquetebol, nomeadamente treinos

e jogos das suas equipas, a fim de potenciar e desenvolver a modalidade no

concelho.

Modelo G-50/4 — Informação

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Turismo, Cultura e Desporto

Estes clubes possuem diversas equipas desde os Sub-8 aos Sub-16 (masculinos e

feminino), a competir em vários escalões nos diversos campeonatos distritais e

nacionais organizados pela Associação de Basquetebol de Lisboa e Federação

Portuguesa de Basquetebol, tendo intenção de crescer, quer no número de atletas

quer, na qualidade do basquetebol praticado no concelho.

No âmbito das competências conferidas pelo Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de

Setembro, na sua redação vigente, nomeadamente na alínea u) do n.° 1 do seu

artigo 33~0, compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social,

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município,

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das

doenças.

Atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33~0 do Anexo 1 ao mesmo diploma

legal, cabe, ainda, à Câmara Municipal gerir, entre outros, instalações,

equipamentos e serviços integrados no património do Município ou colocados, por

lei, sob administração municipal.

Face ao exposto, propõe-se a celebração de um Protocolo de Cedência de Utilização

dos Pavilhões Desportivos Municipais do Parque Desportivo Municipal de Mafra, da

Escola Básica Hélia Correia, da Escola Básica Dr. Sanches de Brito, da Escola Básica

das Freguesias de Igreja Nova e Cheleiros, da Escola Básica da Freguesia da

Carvoeira, da Escola Básica da Freguesia da Encarnação, à Associação de Pais e

Encarregados de Educação dos 31 e EB1 das freguesias Mafra e Sobral da Abelheira

e o Racing Basket Clube de Mafra, de acordo com a minuta em anexo à presente

informação.

Para fazer face às despesas decorrentes da utilização do espaço para treinos,

propõe-se que a Associação de Pais e Encarregados de Educação dos 31 e EB1 das

freguesias Mafra e Sobral da Abelheira e o Racing Basket Clube de Mafra pague à

Câmara Municipal de Mafra o valor correspondente a um total de 63 horas por mês,

com um custo hora de € 6,50 (seis euros e cinquenta cêntimos), perfazendo um

total de € 409,50 (quatrocentos e nove euros e cinquenta cêntimos) mensais.

Modelo G-50/4 — Informaçio 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Turismo, Cultura e Desporto

Por sua vez, propõe-se que a Câmara Municipal ceda gratuitamente o espaço, de

acordo com a disponibilidade do mesmo, para realização dos jogos oficiais da

Associação de Pais e Encarregados de Educação dos JI e EB1 das freguesias Mafra

e Sobral da Abelheira e o Racing Basket Clube de Mafra, no âmbito da sua

participação nas competições e campeonatos distritais e nacionais organizados pela

Associação de Basquetebol de Lisboa e Federação Portuguesa de Basquetebol.

À consideração de V. Exa.

Mafra, 6 de Outubro de 2016

O Técnico Sup,rior

(Nuno Benedito)

Modelo G-SO/4 — Informação 3



PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DOS PAVILHÕES

DESPORTIVOS MUNICIPAIS DO PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL DE

MAFRA, DA ESCOLA BÁSICA HÉLIA CORREIA, DA ESCOLA BÁSICA DR.

SANCHES DE BRITO, DA ESCOLA BÁSICA DA FREGUESIA DA

CARVOEIRA, DA ESCOLA BÁSICA DAS FREGUESIAS DA IGREJA NOVA

CHELEIROS E DA ESCOLA BÁSICA DA FREGUESIA DA ENCARNAÇÃO, Á
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS 31 E EB1

DAS FREGUESIAS MAFRA E SOBRAL DA ABELHEIRA E AO RACING

BASKET CLUBE DE MAFRA, PARA A PRÁTICA DA MODALIDADE DE

BASQUETEBOL

Considerando que:

1. Os Municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e

desporto, em conformidade com o disposto nos artigos 2.0 e 23.0, n.os 1 e

2, alínea f), ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na

sua redação vigente;

2. No âmbito das competências conferidas pelo Anexo 1 à citada Lei, na

redação vigente, nomeadamente na alínea u) do n.° 1 do seu artigo 33•0,

compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município,

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças;

3. Atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33~0 do Anexo 1 ao

mesmo diploma legal, cabe ainda à Câmara Municipal gerir, entre outros,

instalações, equipamentos e serviços integrados no património do

Município ou colocados, por lei, sob administração municipal;

4. A Associação de Pais e Encarregados de Educação dos JI e EBi das

freguesias Mafra e Sobral da Abelheira, com sede na Avenida Francisco Sá

Carneiro, 2640-486 Mafra, na Vila e Freguesia de Mafra, e o Racing Basket

Ú
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Clube de Mafra, com sede na Rua Francisco Alves Gato, no 8 R/C Dto,

2640-485 Mafra, promovem a realização de diversas actividades

desportivas, culturais e recreativas, de entre as quais se destaca a prática

de Basquetebol;

5. A Associação de Pais e Encarregados de Educação dos JI e EB1 das

freguesias de Mafra e Sobral da Abelheira e o Racing Basket Clube de

Mafra manifestaram a necessidade de possuir um local adequado para

desenvolver, de forma regular e sistemática, as atividades da sua Seção de

Basquetebol, nomeadamente a promoção da modalidade junto dos alunos

do 10 Ciclo do Ensino Básico, os treinos e jogos das suas equipas, a fim de

potenciar esta modalidade no Concelho;

6. O Basquetebol é uma das modalidades desportivas de referência a nível

nacional e internacional, assumindo um papel relevante na promoção do

desporto e de estilos de vida saudáveis, sendo certo que a Secção de

Basquetebol da Associação de Pais e Encarregados de Educação dos II e
EB1 das freguesias Mafra e Sobral da Abelheira e o Racing Basket Clube de

Mafra possuem diversas equipas de crianças e jovens a competir em vários

escalões nos diversos campeonatos distritais e nacionais organizados pela

Associação de Basquetebol de Lisboa e pela Federação Portuguesa de

Basquetebol,

ENTRE:

O Município de Mafra, pessoa coletiva n.° 502 177 080, com sede na Praça

de Município, 2644-001 Mafra, neste ato representado pelo Presidente da

Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, adiante designado

como Cedente;

E
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A Associação de Pais e Encarregados de Educação dos lI e EB1 das

freguesias de Mafra e Sobral da Abelheira, pessoa coletiva n.° 504 847

163, com sede na Avenida Francisco Sá Carneiro, 2640-486 Mafra, neste ato

representada pelo Presidente da Associação de Pais de Mafra, Paulo Alexandre

Soeiro da Graça, e o Racing Basket Clube de Mafra, entidade equiparada a

pessoa coletiva n.° 902 067 630, com sede na Rua Francisco Alves Gato, n.° 8

R/C Dto, 2640-485 Mafra, neste ato representado pelo associado do Racing

Basket Clube, José João Abrantes Fraga, adiante designados como

Cessionários;

É celebrado e reciprocamente aceite, o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA

DE UTILIZAÇÃO DOS PAVILHÕES DESPORTIVOS MUNICIPAIS DO

PARQUE DESPORTIVO MUNICIPAL DE MAFRA, DA ESCOLA BÁSICA

HÉLIA CORREIA, DA ESCOLA BÁSICA DR. SANCHES DE BRITO, DA

ESCOLA BÁSICA DA FREGUESIA DA CARVOEIRA, DA ESCOLA BÁSICA

DAS FREGUESIAS DE IGREJA NOVA E CHELEIROS E DA ESCOLA BÁSICA

DA FREGUESIA DA ENCARNAÇÃO, À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DOS JI E EB1 DAS FREGUESIAS MAFRA

E SOBRAL DA ABELHEIRA E AO RACING BASKET CLUBE DE MAFRA, do

qual os Considerandos supra fazem parte integrante e que se rege pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O Cedente é proprietário e legítimo possuidor das instalações desportivas sitas

no Pavilhão Desportivo do Parque Desportivo Municipal de Mafra, na Av. Dr.

Francisco Sá Carneiro, em Mafra; Pavilhão Desportivo da Escola Básica Hélia

Correia, na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, Mafra; Pavilhão Desportivo da Escola

Básica Dr. Sanches de Brito, Estrada Nacional 116, n.° 38, Mafra; Pavilhão da

Escola Básica das Freguesias de Igreja Nova e Cheleiros, Estrada Municipal 606

Igreja Nova, Mafra; Pavilhão da Escola Básica da Freguesia da Carvoeira, Rua

da Pateira - Fonte Boa da Brincosa, Carvoeira; Pavilhão da Escola Básica da

Freguesia da Encarnação, Rua de São Domingos, Encarnação.

\~
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Cláusula Segunda
1. Pelo presente protocolo, o Cedente cede aos Cessionários, que aceitam, o

direito de utilização temporária das instalações desportivas identificadas na

cláusula anterior, num total de 78 horas, por mês (63 horas para atividades

federadas e 15 horas para a promoção da modalidade junto dos alunos do 1~
Ciclo do Ensino Básico), repartidas entre as referidas instalações desportivas,

em função da disponibilidade das mesmas.

2. A cedência de utilização tem como finalidade a promoção, pelos

Cessionários, de atividades desportivas, em concreto, da sua Secção de

Basquetebol.

Cláusula Terceira
Constituem obrigações do Cedente:

a) Respeitar a utilização das instalações desportivas pelos Cessionários;

b) Exercer a sua fiscalização de forma prudente e de modo a não perturbar

a utilização das instalações desportivas; e

c) Cumprir com todas as demais obrigações emergentes do presente

protocolo.

Cláusula Quarta
Constituem obrigações dos Cessionários:

a) Não aplicar às instalações desportivas fim diverso daquele a que o

presente protocolo se destina;

b) Não utilizar as instalações desportivas de modo imprudente;

c) Efetuar a gestão e o controlo dos praticantes durante as atividades

promovidas;

d) Assegurar que todos os praticantes estão cobertos por um seguro

desportivo;

e) Assegurar o enquadramento técnico das atividades de acordo com a

legislação em vigor;
fl Assegurar o cumprimento das normas e regras para os jogos da

modalidade de acordo com o previsto pela Associação de Basquetebol de

Lisboa e pela Federação Portuguesa de Basquetebol;

4



g) Comunicar em tempo útil, previamente e por escrito, ao Cedente o

horário dos treinos e a calendarização dos jogos que vão sendo

agendados ao longo da época desportiva;

h) Assegurar a limpeza das instalações desportivas, segundo o plano de

higienização da Autarquia;
i) Pagar as despesas previstas no presente protocolo, decorrentes da

utilização das instalações desportivas.

Cláusula Quinta
Sem prejuízo do estabelecído na cláusula seguinte, para fazer face às despesas

decorrentes da utilização das instalações desportivas, é da responsabilidade dos

Cessionários o pagamento ao Cedente do valor mensal de C 409,50

(quatrocentos e nove euros e cinquenta cêntimos) tendo como referência, um

total de 63 horas mensais, a que corresponde um custo por hora de C 6,50

(seis euros e cinquenta cêntimos).

Cláusula Sexta
É da responsabilidade do Cedente a cedência gratuita das instalações

desportivas identificados na cláusula primeira, de acordo com a disponibilidade

das mesmas, para realização das atividades de promoção da modalidade junto

dos alunos do 1.0 Ciclo do Ensino Básico (num total de 15 horas por mês), bem
como para os jogos oficiais do Cessionário, no âmbito da sua participação nas

competições e campeonatos distritais e nacionais organizados pela Associação

de Basquetebol de Lisboa e Federação Portuguesa de Basquetebol, devendo

ser, preferencialmente, realizados aos sábados.

Cláusula Sétima

Os Cessionários responderão por todas as deteriorações que se venham a

verificar durante a utilização das instalações desportivas identificadas na

cláusula primeira, na vigência do presente protocolo, exceptuando-se as que

decorram de um uso normal e prudente.

5
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Cláusula Oitava
O presente protocolo tem a duração de 1 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se automática e sucessivamente renovado, por iguais

períodos e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por qualquer

das partes, através de carta registada com aviso de recepção, com a

antecedência mínima de 90 (noventa dias) relativamente ao termo do prazo

contratual, ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo Cedente nos

termos legais.

Cláusula Nona
O Cedente poderá resolver o presente protocolo a todo o tempo e sem a

interpelação prévia dos Cessionários para o efeito, desde que se verifique o

incumprimento, por este, das obrigações estabelecidas no mesmo.

Cláusula Décima
1. As questões resultantes da execução ou interpretação do presente protocolo

serão dirimidas por acordo do Cedente e dos Cessionários.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, ouvidos os Cessionários e atenta a legislação aplicável.

O presente protocolo é celebrado em duplicado, valendo como documentos
originais, os quais vão ser assinados por ambas as partes, ficando cada uma

com um exemplar.

Mafra, _____ de ________________ de 2016

Pelo Município de Mafra

(Hélder António Guerra

de Sousa Silva)
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A

Pelo representante da Associação

de Pais e Encarregados de

Educação dos 31 e EB1 das

freguesias Mafra e Sobral da

Abelheira

(Paulo Alexandre Soeiro da Graça)

Pelo representante do

Racing Basket Clube de

Mafra

(José João Abrantes Fraga)
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PROPOSTA

Constituição do Conselho Municipal de Gestão da Reserva Mundial de

Surf da Ericeira e início de procedimento referente à elaboração do

respetivo Regulamento.

Considerando que:

1. A zona costeira da Ericeira, situada no litoral do Concelho de Mafra,

constitui um sistema costeiro de relevante importância biológica, incluindo

interessantes aspetos ictiológicos, botânicos e ornitológicos. Suporta uma

flora e vegetação características, que se apresentam em bom estado de

conservação, integrando espécies endémicas consideradas vulneráveis.

2. Além desta componente ecológica, a faixa marítima adjacente constitui

um valor patrimonial natural que assume extrema relevância para o

Concelho de Mafra: a zona da Ericeira é uma referência, em termos

nacionais e internacionais, para a prática de desportos de mar, atendendo

à qualidade excecional das suas ondas, enquadradas pela beleza da fauna,

da flora e das falésias circundantes.

3. Esta faixa é um dos poucos sítios que consegue reunir, em escassos 13

quilómetros, 22 ondas de qualidade mundial, com diferentes níveis de

exigência e de dificuldade, que possibilitam a prática de surf durante todo

o ano, com várias condições meteorológicas.

4. Em 14 de outubro de 2011, estas condições excecionais foram objeto de

reconhecimento internacional, com a atribuição, à Ericeira, do galardão da

organização internacional “Save The Waves Coalition”, tornando-se uma

“World Surfing Reserve”, na altura a segunda reserva mundial e a única

na Europa (existem atualmente oito), atendendo à importância da

1
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qualidade e consistência das suas ondas, à história e cultura do surf local,

à riqueza ambiental da área, bem como à forte mobilização da

comunidade em torno dos desportos de mar.

5. A par do valor ecológico (marítimo e terrestre) e desportivo desta área

costeira, a mesma assume uma fulcral importância socioeconómica e

turística para a sustentabilidade da vila da Ericeira e do Concelho de Mafra,

decorrente da afluência de visitantes para a prática de desportos de mar.

6. Pelas razões expostas, verifica-se interesse municipal na proteção e

gestão desta zona, pelo que, estando a mesma sujeita a múltiplos fatores

de pressão (desde a emissão de efluentes ao impacto de atividades como

a caça, pesca, turismo ou construção), se impõem medidas de

conservação e regulação adequadas.

7. A Reserva Mundial de Surf da Ericeira (RMSE) está em processo de

classificação municipal como Área de Paisagem Protegida da Ericeira, nos

termos do regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade

(RJCNB), o Decreto-Lei n.° 142/2008, de 24 de junho, em articulação com

o Decreto-Lei n.° 4/2008, de 14 de fevereiro, e no respeito dos demais

regimes relativos aos instrumentos de gestão territorial e de reabilitação

urbana aplicáveis.

Assim, proponho a criação do Conselho Municipal de Gestão da

Reserva Mundial de Surf da Ericeira, no qual esteja representado um

conjunto tão amplo quanto possível de entidades (publicas e privadas) com

reconhecida atuação ao nível desta área, visando constituir-se como uma

instância de: 1) apoio ao desenvolvimento de planos e projetos municipais de

gestão da RMSE; II) articulação entre os vários agentes de dinamização

públicos e privados, com incidência nesta área; III) concertação de ações e

iniciativas de interesse municipal e acompanhamento da execução de

projetos comuns às várias entidades; IV) acompanhamento de processos
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decisórios, tendentes à salvaguarda da paisagem natural protegida da RMSE,

na ótica da sua sustentabilidade.

Mais proponho que, ao abrigo das disposições conjugadas do n.° 1 do artigo

98.°do Código do Procedimento Administrativo, com a alínea k) do n.° 1 do

artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual, a Câmara Municipal deliberar iniciar o procedimento de

elaboração do Regulamento do Conselho Municipal de Gestão da

Reserva Mundial de Surf da Ericeira, no âmbito do qual serão definidos,

designadamente, a composição do Conselho Municipal, as suas

competências, as regras do mandato bem como os deveres e direitos dos

seus membros, podendo os interessados, querendo, constituir-se como tal no

procedimento e apresentar as suas sugestões, no prazo de 10 dias úteis a

contar da data da publicitação do início do procedimento no sítio institucional

da Câmara Municipal de Mafra, na Internet, as quais deverão ser formuladas,

por escrito, até ao final do mencionado prazo, através de requerimento.

Paços do Município, 11 de outubro de 2016.

MUNICIPALo

de Sousa Silva)( António


